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_ACTOS DO PODER LEGISLATIVO
DECRETO N. 339—DE 28 DE NOVEMBRO DE 1895

aiiko rlsi o Poder Exmlitivo a permittir á .Companhia
Brasil Qreat Southern R.ailway., a construcção da
ponte sobre o rio ()tramitam, no Rio Grande do Sul,
para ligar a Estrada de Ferro do Quarahim a lia-
quy á ferro-via Oriental do Salto á Santa Rosa

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil:

Faço p.ber que o Congresso Nacional
decretou	 eu lianceiono a resoluçã,o se-
guinte:	 I d.C.:=54

Art. 1.o E' o Poder Executivo autorisado
• a permittir é. Companhia Brazil Great Sou-
ihern Railway, a construcção da ponte sobre
o rio Quarallim, no Rio Grande do Sul, afim
de ligar a Estrada do Ferro Quarallim a
ltaquy á ferro-via Oriental do Salto api Santa
Rosa, estatuindo no respectivo contracto as
condições necessarias a garantir os interesses
adnaneiros da Republica. -

Art. 2," Revogam.se as disposições çm con-
trario.

Capital Federal, 28 de novembro de 1895,
70 da Republica.

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS.

Antonio Olyntlio dos Santos.pires.

DECRETO:N. 2.222—.DE 27 DE JANEIRO DE 1896
Abre ao Ministerio da Justiço. o Negocios Interiores

o credito supplementar de 30:780ti3S, á verba —
Justiça do District° Federal (Côrte de Appellação)
— do actual exercido:.

O Presidente da Republica dos Estados Uni-
dos do Brazil resolve, do accordo com o art._ 3°
do decreto n. 363, de 6 do corrente, abrir ao
Ministerio da Justiça - e Negocios interiores
ó credito supplementar de 30:780$433, á verba
—Justiça do District° Federal (Côrte de
Appellação):--do exercicio em vigor, para
occorrer ao pagamento do ircrescimo de ven-
cimentos dos membros da Corte de Appel-
dação, a partir de 6 deste mez.

Capital Federal, 27 de janeiro de 1896;
8° da Republica.

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS.

Dr. Antonio Gonçalves Ferreira.

DECRETO N. 2.223—DE 27 DE JANEIRO DE 1896
Abre ao Ministerio da Justiça e Negocios Interiores o

creilit5 se pp t ementar de 97:787$593, á verba —Ju tiça
Federal—(Supreino Tribunal) do actual exercicio

O Presidente da Repnblica - dos Estados
Unidos do Brazil resolve, de accordo com o
art. 3 do decreto legislativo n. 363, do 6 do
corrente, abrir ao Ministerio da Justiça e
Negocios Interiores o credito supplementar
de ,97:787$596, á verba — Justiça Federal
(Suprèmo Tribunal)---do exereleio em vigor ;
sendo 88:790$310 para occorrer ao pagamento
do accrescimo de vencimentos dos membros
do Supremo Tribunal Federal, a partir de 6
deste mez e 8;997$286 para o dos empregados
da secretaria daquelle tribunal, a contar da
mesma data.

Capital Federal, 27 de janeiro de 1896,
8° da Republiça„

PRUDENTE J. DE MORAES BARR03.

Dr. Antonio Gonçalves Ferreira.

Ministerio da Justiça e Negoclos
Interiores

,Directoria da Justiça

Por decretos de 27 do corrente

Foi transferido, por conveniencia, do ser-
viço, para o 120 batalhão de infantaria da
guarda nacional desta capital, ao qual ficará
aggregado, o tenente-coronel honororio fiscal
do 2' batalhão da mesma arma Paulo Vieira
de Souza.

Foram reformados 	 .

No posto de 1° sargento, com o soldo cor-
respondente, de conformidade com o art. 51,
n. 2^, do regulamento annexo ao decreto
n. 1.685 A, de 7 de março de 1894, o sar-
gente corneteiro-mór do corpo do bombeiros
Luiz Antonio Leito, visto contar mais de 25
annos de serviço.

Com o soldo por inteiro, nos termos do
art. 273 do regulamento annexo ao decreto
n, 1,263 A, de 10 de fevereiro de 1893, o for-
riel graduado da brigada policial Antonio
José Izidro,

RECTIFICAÇÃO

Tem a data de 21 de dezembro findo e não cio
21(10 corrente, como por equivoco foi publi-
cado no Diario Official de 25 deste mez, o de-
creto que declarou sem effoi to a noineaçã,o do
capitão Manoel Cordeiro Magalhães para 'o
posta de coronel-commandante superior da
gaarda nacional do municipio 'do Brejo da
Madre de Deus, no estado de Pernambuco, e
o que nomeou para o referido posto o capitão
Manoel Cordeiro de Carvalho.

Wlinisterio ,da Fazenda

Por decreto de 26 do corrente, foi nomeado
João Nogueira para o logar de 2° escripturario
da Alf,indega de Uruguayana, estado do Rio
Grande do Sul.

Directoria Geral .da Industrio

Por decreto do 27 .do corrente, foi decla-
rado sem effeito o de 17 do outubro ultimo,
que nomeou João Augusto Rosa para o
cargo ,de contador dos correios do estado do
Piauhy.

Directoria Geral das Obras Pabhcas

Por decreto de .23 do corrente, foi. nomeado
o engenheiro . Domingos Sergio de Saboia o
Silva para o cargo do chefe da conunissão de
melhoramento do porto do Pará, com os véu-
cimentos que lhe competirem.

SECRETARIAS DE ESTADO

lvIinisterio da Justiça e Negocioa-	 ,
Interiores

Directório da Justiça

Expediente de 28 de janare de 1896

Autorisou-se ao coronel commandante do
corpo de bombeiros, em referencia ao officio
do 9 do cOrgent0 Inez, a elogiar, em nome do
governo, nos termo do art. 45, § 3° do re-
gulamento n. 1.685 A, do 7 de março do 1894,
ovofficiaes e praças do dito corpo que, du-
rante o incendio occorrido no beeeo do Fisco,
além de prestarem relevantes serviços, salva
ram um individuo que estava a ser victima
das chammas,

—Retneteu-se ao Ministerio da Fazenda,
por lhe pertencer o assumpto, o officio do
juiz de direito da comarca da Laguna, no
estado de Santa Catharina, acompanhado de
cópia de uma licença concedida pelo inspector
da alfandega da capital daquelle estado para
venda de terrenos de marinha.

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores
—Directoria Geral da Justiça—l° secção—
Capital Federal, 28 de janeiro de 1896.

Com referencia ao vosso officio de 10 de
agosto do anno findo, em que consultais, á.
vista da duvida suscitada pelo presidente
desse estado, si á força de linha ou a de poli-
cia incumbe prestar auxilio para execução
das sentençase ordens emanadas desse juizo,

SUMMARIO
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Dia 27declaro-vos, para os fins convenientes, que á.
policia local, como prescreve terminante-
Mente o art. 60, §2e da ConstituiçiiSa Federal,
compete auxiliar a execução das sentenças
proferidas pela justiça federal, sempre que
isso lhe for solicitado.

Saude e fraternidade. —G °aça/ ves Ferreira.
—Sr. juiz seceional d.o estado de Matto
Grosso.

Requerimentos despachados

Dia 23 de janeiro de 1893

Alonso Pestana de Aguiar.—Exhiba prova
da idade de seu filho Samuel Pestana de
Aguiar.

Antonio Bezerra de Araujo.— Indeferido,
por não contar o tempo exigido pelo art. 20
do regulamento n. 1.203 A de 10 de fevereiro
de 1893 para o fine que requer.

Directoria da Contabilidade

Expediente de 27 de janeiro de 1896

Solicitou-se do Ministerio da Fazenda a
expedição de ordem afim de que

Sejam pagas as contas
De 7:325$900, de fornecimentos feitos ao

lazareto da ilha Grande nos nines de agosto
e setembro findos, por Teixeira Borges &
Comp.;

De 30$, de seis machados de aço forneci-
dos em setembro ultimo por José Antonio
Gonçalves & Comp. ao mesmo lazareto ;

De 1:060$283, da despeza feita em novem-
bro do anno passado com o material da Re-.
partição da Policia.

Seja.he indemni.sados:
• O agente-thesoureiro da ES3011 Polyte-
clinica da quantia de 66$500 por elle appli-
eb.da és despesas de prompto pagamento em
dezembro findo

A Santa Casa de elisericordia da de
19:631$083 por ella applicada ao pagamento
das despezas feitas no trimedre de abril a
junho ultimes, com o hospitaida ilha de
Santa Berbere.
• Sejam adea.ntadas:

Ao director interino do Instituto Nacional
de Musica, a quantia de 2003, da qual pre-
stará contas opportunamente, para oceorrer

.despezas de prempto pagamento no actual
eXercicio

Ao porteiro da Junta Comrnercia,1 desta ca-
pital, a de 80$ para °ocorrer ao pagamento
do salario do servente e das despesas miudas
daquela junta, durante o exercido corrente.

Sejam entregues:
Ao director da Secretaria da Camara dos

Deputados, conforme foi solicitado pelo I s se-
cretario da mesma camara, a quantia de
21:160$ votada no material da verba—Seere-
teria da Camara doe Deputados—do exercieio
de 1898, para diversas consignações;

Ao conego Amador Bueno de Barros, dire-
ctor do Asyle Izabel desta capital, a quantia
de 5:000$ votada para auxiliar as despene
daquelle asylo no exercicio de 1896, visto te.
rem sido approvadas as contas com as quem
o' mesmo director justidcou o emprego de
igual quantia consignada na lei n. 266, de 24
de dezembro de 1894, para identicas despezas
no exereicio de 1895.

—Autorisou-se o cominandante do corpo de
bombeiros a abrir nova coneurreneia—para o
fornecimento de peças de fardamento nacos-
sarjas ás praças daquelle corpo, durante o
primeiro trimestre do corrido anuo.

Directoria do Interior

Expediente de 27 de janeiro de 1896

Remetteram-se ao presidente do estado de
B. Paulo, na forma da requisição constante
do officio do secretario do interior do mesmo
estado, datado de 21 do corrente mez, seis mil
títulos de eleitores.

INST11UTO SANITÁRIO FEDERAL

Requerimentos despachados

Pharmaceutico Antonio Duarte Cordeira
Pinto, pedindo licença para dirigir a pilar-
/nada do largo de Caseadura.—Deferido,
passe-se a licença.

E. Goumie, pedindo anadyse do preparado
—Calaya.—Apresente fórmula e amostras.

Pharmaceutico Carlos Bento Soares, pe-
dindo licença para dirigir a pharmacia sita á
rua General Pedra n. 48.—Deferido, passe-se
a licença.

Collect Antonio da Fonseca, pedindo licença
para preparar e expor á venda o preparado
denominado — Extracto composto de Jape-
canga.—Indeferido.

Dr. Antonio Alves da Silva, pedindo seja
tomada em consideração a replica sobre o
preparado—Pilulas Rininas antipaludosas•
—Indeferido, á viste do parecer do phar-
inaceutico.

Directoria da instrueção

Por portaria de 28(10 corrente, foi nomeado
Thoinaz Celestino da Costa para o loger do
°coxim() do Instituto Benjamin Constant, nos
termos do art. 205 do regulamento appro-
vedo por decreto n. 408, de 17 de maio de
1890.

Additamento ao expediente de 21 de janeiro
de 1896

Communicou-se:
Ao director da Escola . Nacional de Bellae

Artes que, em 13 do inez corrente, foi expe-
dido aviso ao Ministerio da Fazenda solici-
tando-lhe fosse entregue a quantia de 1:000$
em. ouro, para ser applicada a premios aos
artistas que os obtiverem na Exposição Geral
de Bellae Artes de 1895.

Dia 22

Ao ministro brasileiro em Paris que, per
aviso de 21 do corrente, solicitaram-se do
Ministerio da Fazenda providencias no sen-
tido de ser posta á sua disposição na Delegacia
do Thesouro em Londres 'a quantia de
4.736,44 francos, correspondente a 5:000$, ao
cambio de 9 1/32,para °ocorrer ao pagamento
da encommenda, na importancia approxi tilada
de 3.681 francos, feita pelo director do insti-
tuto Benjamin Constant á casa E. Deloge,
mesma cidade e respectivo frete, acendido-
no,mento, commissão, etc.

Dia 24

Ao Dr. Torquato Rosa Moreira a sua no-
meação para commiseario do governo federal,
afim de fiscalisa,r os exames geraes de prepa-
todos no estado do Espirito Santo, nos ter-
mos do decreto n. 1389, de 21 de fevereiro
do 1891.—Deu-se conhecimento ao presidente
do estado do Espirito Santo.

Dia 25

Ao Ministerio das Relações Exteriores, em
resposta ao aviso n. 17, de 10 de outubro ul-
timo, que esto rninisterio, accedendo ao con-
vite que. em nome do seu governo, fez a Le-
gação Britannica nesta Capital, nomeou o
lente do Gymnasio Nacional, Dr. João Ri-
beiro, para representar o Brasil, na confe-
rencia internacional que se realisará
Londres, no corrente armo, afim de tratar-se
da organização de um catalogo de litteratura
seientifica..—Deu-se conhecimento ao Dr. João
Ribeiro e ao director do Externato do Gy-
mnasio Nacional.

Ao Ministerio-eda Fazenda que em 1 do cor-
rente mez, re.assumio o exercido da cadeira
de historia das artes da Escola Nacional de
Bellas Artes o professor eifeetivo José Joa-
quim de Campos da Costa de Medeiros e Al-
buquerque, sendo na mesma data dispensado
o substituto interino Fausto Cardoso".

Recominendouse co director do Pedago-
gium que providencie a respeito cia remeset
de uma collecção da Revista Pe.dagogiea
director da Colonia Blasiama, em Goyaz.

Requerimeato despachado

Delmind Rose de Souza Freitas.—Compa-
reça nesta Secretaria de Estado para esclare-
cimentos,

Ministerio da Fazenda.

Por titules do 27 do corrente, foi nomeado
Luiz da Silveira Nunes para o togar de ad-
ministrador das capatazia.s da Alfandega de
Porto Alegre, estado do' Rio Grande do Sul,
e exonerado, a seu pedido, desse togar An-
tonio Leite Mendes de Bastos.

Directoria do Contencioso

Dias 22 e 25 de janeiro de 1896

Expediente do Sr. ministro:
Sr. ministro da industrie., viação e obras

publicas—N. 8 —Accusando o recebimento do
aviso n. 125 que vos dignastes de endereçar-
me em date de 23 de outubro do aane pro-
ximo findomeompanhado das notas, por cópia,
trocadas entro o representante do Brasil em
Roma e o governo italiano, referentes eo
embarque dos immigrantes contreetadoe pelo
engenheiro De. Antouio José de Sampaio
para a insti gação de nueleos colonia,es nas
fazendas nacionaee no estado do Piauhy, cujo
arrendamento lhe fera feito pelo governo da
União, tenho a dizer-vos que nenhuma pro-
videncia pólo ser tomada por este ministe-
rio, quanto á eollocação dos mesmos immi-
grantes.

Com (-Teto o geverno italiano, tendo ene
consideração motivos de ordem geral, sustou
a corrente de immigração pira o estado do
Pianhy; mas, ulteriormente, devido á inter-
venção efficaz do nosso ministro em Roma,
cefleu da impugnarão que fazia á partida doe
imiaigrantes can tractadoe pelo referido enge-
nheiro, conforme foi noticiado pelo Jorhal do
Commereio desta capital em uma de suas
locaes. Fica assim respondido o supracitado -

Saude e fraternidado.—Francisco dc 1'ci uL
Rodriyues Alves.

Sr. inspector da Alfandega do estado
Rio Grande do Norte—N. 1—Declaro-voe,
resposta ao vosso officio da 7 de novembro do
atino proximo findo, sob n. 72, que fica ap-
provado por este ministerio o acto em virtude
de qual designastes o theeoureire da extinett
thesouraria de fazenda desse estado, add ido a
alfandege, Urbano Joaquim do Loyolla Ba-
rata, para servir interinamente o legar de
thesoureiro da respectiva Caixa Economica,
até que alli se apresente o elfeesivo.

Saude e fraternidade. --Francisco de Paul a
Rodrigues Alves.

Sr. ministro das Relações Exteriores—
N. 3 — Respondendo ao aviso que vos di-
gnastes de dirigir-me em data de 7 de outu-
bro do armo proximo findo, sob n. 105. ao
qual acompanharam, por cópia, o orneio do
consul geral doe Estados Unidos do Brazil
liamhurg,o a esse ministe.rio e o peoteste que
tez lavrar-se no intuito de salvaguaniar o
direito que julga assistir ao governo do seu
pais na arrecadação do imposto de 5 "1„ do
transmissão de propriedade pela venda judi-
cial naquelet Mele do patacho breeileiro
Augencio, pertencente a eAugencio Virgilio
de Miranda, residente em Mossoró, no estado
do Rio Grande do Norte, tenho a declarar-
vos que, nos termos do art. 582 da Consoli-
daedo das Leis das Alfandegas e 31-e.:as
Rendas da União, esse imposto só deve ser
exigido pulos consulte quando a transferen-
cie do dominio de embarcações brazileiras se

•
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effectuar porante 03 respectivos consulados,
par accordo das partes, caso este em que não
ae acha comprehendida a venda de que se
trata.

Saude o fraternidado.—Fratzeisco de Patila
Podrigues Alves.

Dia 27

Expediente do Sr. director.
Sr. Dr. procurador seccional interino da

Itepublica no Districto Federal—N: 8—Com o
officio de 14 do mez proximo passado vos re-
metti uma carta sob n. 1.177 C. Q., para pro-
moverdes a cobrança da quantia de 1:700$,
de que é devedora a Empraza do Diario de
Npticias relativamente a diversos forneci-
mentos - que lhe foram feitos pela Imprensa
Nacional, visto ter fallido a mesma em.
preza. Agora vos remetto tamliem a inclusa
conta de ii. 1.999, da nassina série, extraiiida
contra a referida empraza na importaneia de
150$ para fim identico.

Sande e fraternidade.—Dr. Demoerito •Ca-
valcanti.

--
Sr. inspector da Caixa de Amortisação-

N. 9—Communico-vos, para vosa,
gencia e devidos effeitos, que, em virtude do
despacho do Sr. ministro da fazenda, datado
de 24 do corrente, o cidadão José Gonçalves
Pinto, representado por seu procurador Fran-
cisco Gonçalves de Queiroz, levantou 15:000$
em apolices da divida publica do valor no-
minal do 1:000$ cada uma ns. 92 a 96, 112,
113, 174 a 170, 199, 200, 308, 3a9 e .334, as
cplaes pertenciam á caução • de 60:009$ por
elle fana no Thesouro Federal em garantia
da fiel execução do contracto que o cidadão
Joaquim Caetano Pinto Junior. firmara com
o Ministeri0 da Industrie, para a construcção
do ramaes convergentes á Estrada de Ferro
Sul de Pernambuco, Timbauba e Pilar, no es-
tado das Alagoas, ficando, portanto, a alia-
dida caução reduzida a 45:00)$000.

Saude e fraternidade.
--

, RECEBEDORIA

Requerimentos despachados

Dla 27 da janeiro de 1890

Garcia & Paes. —Dê-se.
José Antonio Gomes Honetto. —Idem.
Alonso & Sobrinho.—Idem.
Machado & Dias. —Idem,
Souza & Vieira .—Ideni .
João Ribeiro.—Idem.
Pedro Bernardas de Castro.—Idain.
Crescencio Borges de Menezes.— I tom.
Manoel Machado & Co.up.—Idem.
Joaquim Ferraira, Portela .—Idem
Jose Antonio Cardoso Mar ti 	 .
José Antonio Cardoso . —Idem.
Antonio José da Costa Oliveira..—Idem.
José Monteiro de Moraes.—Idem.
Gregoria Bastos Guitnarães. —Idem .
.Fernandes & Comp.—Idem.
Borges & Carvalho.—Idem.
Lima & Comp.—Idem.
Maria Julla Ribeiro.— Idem.
João Cardoso da Silva.—Idem.
Ayres de Souza Ramallio.—Idein.
Bernardo da Costa & Comp.— Idem.
Joaquim José Salles.—Idem.
Miguel de Oliveira Noronha .— Idem .
Antonio da Silva Amaral .—Idein
Herculano José dos Santos.— Idem.
Francisco Gonçalves Fontes.— Idem.
José Custodio Soares .—Idem.
Theodorico Brito & Comp.— Pague a li-

cença do corrente exercido.
Albino Francisco Corrêa.—Elimine-se.
Francisco Lopes Rodrigues.— Satisfaça a

exigencia..
Segunda Pinheiro Toinino.— Transfira-se.

aia 28

João Joaquim Gomes.— Dê-se.
Antonio Teixeira da Silva.— Idem.
Manoel Antonio Lourenço.— Idem.
João José de Carvalho.— Idem.
Manoel Teixeira da Rocha.— Idem.
Jorge dot SSantos.—Idem.

* Felicimo Gonçalves de Mello.— Idem.
Manoel José Ventura, e outro.—Idem.
Dias & Oliveira.—Idem.
Francisco Antonio Domiagos Ferreira .—

idem.
Almeida & Figueiredo.—Idem.
Alexandre & Lamego
Ermincla & Silva.—Idem.
Josepha Arrois.—Idem.
Candido Dias Pereira.—Idem.
Antonio Genefra.—Idem.
Ribeiro & Ferreira .-1dem.
Ferreira & Comp.—Idem.
Manoel Gomes & Comp.—Idem.
Valia & Filho . —Idem .
Antonio Passos da Costa Lima.—Idem.
Viuva Vieira.—alem.
Rosa Carmen .—Prove o que allega.
Joaquim Pereira da Fonseca.—Proceda-se

nos termos da informação. .	 •
Martins & CarValbo.—Archive-se.
Antonio Manelly Albite.— Sella o docu-

mento.
Bento de Macedo Leite.—Satisfaça a ex-

igencia.
Pontes Ferreira & Bazilir :— Transfira-se.

Ministerio da Marinha

Por portarias de . 28 do corrente

Foram nomeados :
O engenheiro naval de 3s classe capi-

tão-tenente Bartholometi Francisco de Souza
e Silva, para exercer - o cargo de ajudante da
Directoria do Ma.chinas do Arsenal de Ma-
rinha desta capital

Manoel Domingos Corrêa para exercer o
togar de enfermeiro naval, pertencendo á.
respectiva brigada.

Foram concedidas as seguintes licenças

Ao machinista naval de 4 , classe Domin-
gos Goulart da Silveira, em vista de parecer
da junta medica, tres mezes, na férma da lei,
para tratar de sua sande onde lhe convier

Ao ajudante de machin 4sta Juvenal de Lima.
Coelho, dons mezes, na fôrma da lei; para
tratar de interesses nesta capital.

Requerimento despachado

Frederico Teixeira Coutinho, pedindo para
que seu filho Manoel Caetano de Gouvêa
Celltinho, aspirante indultado, preste ex-
ame das matarias que constituem o 3 1 anno
do curso superior da Escola Naval. —Oppor-
tunamente será attendido.

Ministerio da Guerra

Por portaria de 28 do corrente, concedeu-se
licença com os respectivos vencimentos ao
professor adjunto do Collegio Militar e coa-
djuvante do ensino da Escola Militar desta
cap'tal capitão do corpo 'de estado maior de
artilharia Sebastião Francisco Alves para
gosar o período das férias no estado do Rio
Grande do Sul. •

Requerimentos despachados

Dia 2(1 de janeiro de 1390

Major Josa Moreira de Queiroz.— Prove
que reclamou dentro do prazo legal sobre os
termos em que lhe foi dada transferencia
para a arma de infantaria.

Altares Julio 'Manoel de Sampaio Guima-
rães, alumno - da Escola Militar do Rio - Grande
do Sul Antonio Calixto de Samp lio, cabo de
esquadra Manoel de Barros Wanderley, Aura
Maria da Conceição, João Antunes de Castro
Menezes e Rodrigues Lopes & Comp.—Inde-.	 .
feridos.

Ministerio da Industria, Viação e
Obras Publicas

Directoria Geral da Contabilidade

Expediente de 25 de janeiro de 1890 •

Ao Ministerio da Fazenda
Para occorrer aos seguintes pagamentos
De 108$, á Sociedade Anonyma O Paiz, do

publicações feitas em proveito da Directoria
Geral dos Correios, em dezembro ultimo
(aviso n. 195);

De 65$400, á Gazeta de Noticias e O Paiz,
de publicações em proveito da Administração
dos Correios do Districto Federal, em dezem-
bro ultimo (aviso n. 196);

Do 2:510$, a viuvo, Wencosláo Guimarães
& Comp., do fornecimento de objectos de ex-
pediente e utensilios á Directoria Geral dos
Correios, em dezembro ultimo (aviso n. 197);

De 4.000$400, a João Guimarães, do forne-
cimento de objectos de expediente á Directo-
ria Geral dos Garraios, em dezembro ultimo
(aviso n. 198) ;

De 1:550$,dos vencimentos relativos ao mez
de dezembro ultimo, dos contractantes do
serviço de conducção de malas do Correi()
Geral (aviso na 199)

De 1:256$510, a diversos contractantes do
serviço de conducção de malas do Correio,
em dezembro ultimo (aviso n. 200) ;

De 105$, á Companhia Lloyd Bra.zileiro, de
passagens concedidas'á empregados deste mi-
nisterio, em outubro ultimo (aviso ia. 201)

De 190$400, idem, idem, idem idem, (aviso
n. 202) ;

De 744$300, idem; idem, idem, novembro
ultimo (aviso n. 203)

De 10:981$500, idem, idem, idem, a immi-
gra.ntes, rios meus de agosto e setembro ul-
timoa (aviso , n. 204).

Re2ucr imenso despachado

Henrique bernardes de Oliveira Junior,
procurador da viuva de João Valente da
Cruz, ex-praticante da Administração dos
Correios do Districto Federal, pedindo as
vantagens do montepio.—Deferido, sólnente
quanto á quota para funeral. •

birectoria Geral da . Industrio.

EXpediente de 28 jane:ro de 1893

Ao inspector Geral das Terras o Colonisa-
ção devolveis-se, para ser alterada a re-
spectiva nota, a portaria de licença conca-
dida ao Dr. Gustavo Pema, commissario do
serviço de immigração em Genova.

—Ao consul de Brazil cru Nopoles devol-
veu-se a lista nominativa dos irmnigrantes
embarcados no vapor Alacrita, em 17 de
juiffia, Ultimo, para que seja a mesma recti-
ficada.

—Ao director geral dos correios devolvaua
se o quadro da contagem do tempo liquido de
serviço do 2° official aposentado e já:anotado
Pedro Evangelista de Negreiros Saytio Lo-
bato e bem aspira 'a cópia dos assentamentos
do mesmo fauce" mario para ser rectificado.

Directoria Gorai das Obras Publicas

Por prtarioS de 28 do corrente, foram
concedidas:

Ao telegraphista de 4a classe da Repartição
Geral dos Telegra.phos Luiz Rodrigues de
Carvalho, 50 dias do licença, com vencimen •
tos, na 1-arma da lei, para tratar de sua saude
onde lhe convier ;
- Ao contador da Inspoctoria Geral da 11111-
'minação da Capital Federal Pedro Rodrigues
Portugal, 90 dias da licença, sena vencimentos,
para tratar dos seus interesses ;

Ao tslegraahista de 3 , classe da Repartição
Geral dos Telegraphos Enaas do Rego Barros
Falcão, GO dias de licença, com vencimentos,
na farina da lei", para tratar de sua saudo
onde lhe • convier ;
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Ao telegraphista de 4° classe da Repartição
Geral dos Telegraphos Saul Nina Rodrigues,
90 dias de licença, com vencimentos, na
fôrma da lei, para tratar de sua saude onde
lhe convier.

—Foi prorogada por quatro meses, a licença
já concedida, com vencimentos, na forma da
lei, a Presciliano Salino Pessoa de Mello,
conductor pratico encarregado da vigilancia
das florestas do Xerem e Mantiqueira, para
tratar de sua saude.

DIRECTORIA. GERAL DOS CORREIOS

Por portarias de 28 do corrente:
Foram exonerados:
A pedido:
Roberto Musso, do logar de praticante-sup-

plente da Administração dos Correios do Dis-
trict° Federal;

João Gonçalves dos Reis, de praticante da
Administraçã'o dos Correios de S. Paulo;

Adolpho Martins de Oliveira, de agente do
correio de Morro do Pilar, no estado de Minas
Geram .

Pedro Pinto de Souza, de agente do correio
de Jaguary, no estado de Minas Geraes.

Por abandono de emprego:
Giacomo Bise, de agente do correio de Ca-

noas, no estado de S. Paulo ;
Manoel Fernandes Moreira, de agente do

correio de Balthazar, no estado do Rio de
Janeiro ;

Francisco da Costa Cabral, de praticante-
supplente da Administração dos Correios do
District° Federal.

— Foi declarada sem effoito a nomeação de
Manoel Belém para agente do correio de São
Domingos do Carangola, no estado do Rio de
Janeiro.

— Foram nomeados:
Pedro Pelizzari para o togar de agente do

correio de Jaguary, no estado do Rio Grande
do Sul ;

João Felix Corrêa de Araujo para agente
do correio do Morro do Pilar, no estado de
Minas Gemes ;

Marco Gonçalves Barbosa Marques para
agente do correio de Vaccaria, no estado de
Matto Grosso;

atadinho Rodrigues para agente do co -
rolo de S. Domingos do Carangota, no estado
do Rio de Janeiro ;

José Bueno de Castro para agente do cor-
reio de Canôas, no estado de S. Paulo.

— Foi reintegrado no togar de praticante
da Moninistração dos Correios do estado de
S. Paulo o cidadão Amador Galvão de Oli-
veira França.

— Foram concedidos ao praticante da Ad-
ministração dos Correios de S. Paulo, Bene-
dicto Armando Teixeira Paes, 30 dias de li-
cença, com vencimentos, a contar de 10 do
corrente, para tratar de sua sande ;

Req leritnentos despachados

Amorico Pereira Campos, pedindo resti-
tuição de sua certidão de idade.—Sim, em
termos.

Arlindo Pinto Duarte e Henrique Cubino
do l Santos, pedindo entrega de documentos.—
Como requerem, e em termos.

Exe liente de 27 de janeiro de 1896

Com o officio n. 311, foi devolvido á Dire-
ctoria dos Correios de Lisboa, devidamente
acceito, um exemplar da conta de direitos de
transito relativos ás correspondencias expe-
didas, a descoberto, do Brazil por intermedio
de Portugal, durante o anno de 1893.

No dia 27 do corrente entraram
nc:o3, das seguintes procedencias

Dist ricto Federal 	 15
Pernambuco. 	 9
Miwts	 	  .. 7
Bahia 	   	 5
S. Paulo 	 4
Espirito Santo 	 4

Ceará ... 	 .	 2
Parahyba 	
Sergipe 	  . • .	 1
Rio Grande do Norte 	 ..	 2
Italia 	 	 21
Portugal 	  12
França 	 	 9
Hespanha 	  9
Republica Argentina 	  7
Allemanha 	  3
Inglaterra 	  3
Secretaria Internacional de

Berne	  3
Estados Unidos 	  2
Belgica 	 	 1
Hamburgo 	  1
Suissa 	 	 1
D versas autoridades 	  1
Requerimentos- 	  3

No mesmo dia foram expedidos 42, assim
distribuidos

Ministro 	  3
District° Federal 	  5
S. Paulo 	

	
5

Minas Geraes 	
	

2
Rio Grande do Sul 	

	
4

Alagôas 	
	

2
Bahia 	
Pará 	
	

1
Pernambuco 	
Paraná 	
Espirito Santo	 ...
Florianopolis 	
Amazonas 	
Ro:na 	
	

7
Lisboa 	
	

3
Parta 	
	

1
Washington 	
Buenos Aires 	
Cologne 	

A.DMINISTRAÇIO DOS CORREIOS DO DISTRICT°
FEDERAL E ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Expediente de 27 de janeiro de 1896

50 secção
Entradas:
Foram recebidas 138 malas, sendo: tilarias

83; pelo paquete nacional Porto Alegre, dos
portos do sul, 20; pelo paquete nacional
Itapacy, dos portos do sul, 15; pelo paquete
italiano D. di Geriam, do Rio da Prata, 10;
pelo paquete nacional Arlindo, de Parana-
guá 8; pelo trem SP.2 (S. Paulo), 2.

Sahidas:
Foram expedidas 114 malas, sendo: diarias

91; pelo paquete italiano D. di Genova, para
Europa, 3; pelo paquete francez Charente,
pira o Rio da Prata, 4; pelo vapor inglez
Ni'e, 14; pelo vapor italiano Fortunata R,
para Genova, 1 ; pelo vapor inglez Catartia,
para Nova York, 1.

Movimento de
Entradas 	  138
Sabidas 	  114

Total 	  .•	 252

80 senão

Movimento de malas :
Foram recebidas e conferidas pela secção e

pelo correio ambulante 406 malas, das quaes
91 pelo ramal de S. Paulo; 114, pelo de
Porto Novo; 102, pela linha do centro e 63,
pelo trem 8 4.

Foram expedidas pela secção e correio am-
bulante 698 malas, das quaes 156, pelo ramal
de S. Paulo; 125, pelo de Porto Novo; 234,
pela linha do centro ; 31, para os suburbios;
152, por Campos, Cantagallo e Rio Bonito.

Resumo:
En tradas 	  408
	  698

1004

CORREIO GERAL

Administraça° dos Correios do District° Fede-
ral e estado do Rio de Janeiro

Thesouraria, 27 de janeiro de 1896.
Venda de soltos 	 5:973$030
Vales nacionaes emittidos 	 2:304600
Ditos ditos pagos. 	 6:504900

INTENDENCIA MUNICIPAL
Prefeitura do Diedirleto

Federal

ACTOS D) PODER EXECUTIVO

Por acto de 24 foram concedidos tros meses
do licença, para tratamento do sande, a Irene
Pontes de Aguiar, inspectora da Casa de São
Jos:, nos termos do § 2° art. 20 da lei n. 68,
de 16 de janeiro de 1891, em prorogação da-
quella em cujo goso se acha.

Directoria de Instrucçao

l a SECÇÃO

Expediente de 27 de janeiro de 1896

Officio ao Sr. Dr. director de Ilygiene • e
Assistencia Publica, agradecendo a remessa
do 10 exemplares do regulamentado serviço
de isolamento e desinfecção.

—Ao Sr. Dr. inspector escolar do 6 0 (lis-
tricto, winmunicando que concedeu-se per
mota das respectivas cadeiras aos professores
primnrios do 1 0 grão Luiz Antonio Vieira de
Barros e Vasconcellos e Christian° Adolpho
Dezouzart.

—Identico, pedindo que devolva informado
o requerimento em que o professor Chris-
tian° Adolpho Dezonzart pede abono de sub-
sidio para aluguel de casa.

—Ao Sr. Dr. director da Escola Normal,
pedindo que re.metta a esta repartição,com a
possivel brevidade, o relatorio dos trabalhos
daquella escola correspondente ao anno pro-
ximo findo .—Na m esma data expediu-se iden-
ticos officios aos directores da Bibliotheca e do
Instituto Profissional.

— Ao Sr. inspector escolar do 9° districto,
autorisando-o a tronarei ir para outro predio
a 6 , escola para o sexo masculino daquelle
districto.

Dia 28

Ao Sr. Dr. prefeito, apresentando devida-
mente informado, o requerimento de Basilio
de Moraes, director do Recolhimento de Santa
Rita de Cassia, pedindo cessão ao mesmo es-
tabeledmento, de alguns bancos-carteiras e
livros que não sirvam mais ás escolas
publicas.

Directoria de Hygiene e Assistencia
Publica

Requerimentos despachados

Dh 28 de janeiro de 1893

José da Costa Pereira, Alexandre Antonio
da Cunha, Coelho & Comp., Manoel José Ba-
rata, Roberto Tavares, Rocha & Ferreira,
Fortunato Miguel. Albino José Pereira, Fran-
cisco da Silveira, Barbitão, Rosa & Irmão,
Constantino d Cunha Oliveira, Lndovina
Maria do Espirito Santo, Antonio Francisco
de Brito, Bento Martins da Rocha, Thomaz
Maxinelli, J. Salomão & Comp., Raphael
Sergio & Com., Paulo Augusto José Fernan-
nandes, Manoel Joaquim Dias,tvfartins Tinoco
& Comp. Miguel João, J. Viger, Vianna &
Comp. (2), José Pedroso Junior, J. M. Pires
Vaz, Vieira & Irmão, Reguffe, Silva &
Com p.--Seja presente á Directoria do In-
terior e Estatistica.
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REDACÇÃO

ELEMENTOS DE FINANÇAS
POR

A. CAVALCANTI
(Continuado do n. 27)

VI-0 CREDITO PUBLICO

NATUREZA E CONDIOES DO CREDITO PUBLICO

Credito publico é a confiança de solvabilidade que um Estado
inspira aos possuidores de capitaes.

— Confiança de um lato, e capitaes disponiveis de outro, são,
conseguinternente, os dous elementos ou condições essenciaes do
credito.

O facto é identico ao que se dá com o credito particular.
«Não ha credito, si faltam a confiança, e os capitaes, nem

quando ha capitaes sem confiança, ou confiança sem capitaes a
, (Leon Say).

O grão de confiança, ou antes, o poder adquisitivo do credito
publico é cousa muito relativa: depende, essencialmente, da
ordem, da paz, da segurança . geral, e da probidade do Estado no
satisfazer aos seus compromissos ; mas taanbem, accessoriamente,
da riqueza da nação, .do desenvolvimento desta, da conducta
geral da administração publica e do outras circumstancias se- .
melhantes.

E' a opinião, observa o Sr. R. Liste, que fixa semi appello o
esta/cie do credito, a que cada paiz pile pretender ; e, pois, toda
instituição, que assegura, esclarece e instrne a opinião, favo-
reco, por consequencia, ao credite.

Em outros termos, diriamos nós — uma boa organisação e
Sunccionamento regular dos poderes publicos, a elaboração bem
pensada dos orçamentos, a publicidade das contas financeiras, a
sua discussão e fiscalisação em fôrma, são factos, que manifesta-
mente contribuem para a firmeza e elevação do credito publico
em toda parte. A ordem e regularidade dos negocios, e a boa
economia dos haveres são razões importantes, fundamentaes, de
credito, quer se trate do individuo, quer se trate do Estado.

Ha, entretanto, diferença notavel entre o credito publico e o
privado, diferença, que se origina ou resulta, sobretudo, da na-
tureza e posição dos respecdvos devedores.

a) O capitalista, quando empresta a um particular, impõe,
desde logo, as clausulas de segurança (penhor, hypotheca, etc.),
de boa fé e de prazo, que bem entende, em vista da natureza da
divida e das circumstanclas particulares do devedor, e para
fazei-as efectivas no vencimento, tem elle ainda a acTaSo e os
Meios dos tribunaes de justiça.

Não succede, porém, o mesmo, quando o capitalista empresto
ao Estado: si este falta ao compromisso tomado, aquelle não
poderá executsbo ; porque a soberania do devedor exclue a hy-
pothese de tribunal ou autoridade extranha, á qual deva obe-
diencia ou sujeição de especie alguma.

Em regra, tambem o Estado (pelo menos o Estado que tem cre-
dito...) não dá nenhum penhor ou hypotheca especial para ga-
ïantia de seu debito.

Isso quer dizer, que o credito publico assenta em razões de
confiança maior do que o credito privado ; do contrario, dadas
estas condições apparentemente desfavoraveis ao credor, este,
só a contragosto, emprestaria os seus capitaes ao Estado.

Os elementos dessa confiança superior, que o Estado inspira,
como devedor, são realmente manifestos, e além de outros
subsistem:

1) a riqueza geral do paiz, pois não se ignora que a nação
'Inteira torna-se responsavel pelo pagamento da divida publica ;
• 2) a fidelidade ininterrompida dos governos, não sendo licito a
um novo governo, que se institua normal ou revolucionaria-

pente, rasgar os compromissos tomados pelos seus predecessores;
,--as dividas de uma geração, si não são satisfeitas por cila,
continuam legitimamente, como dividas das gerações que se
tccedem.
' b) O emprestimo, feito pelo capitalista ao particular, tem um .
'prazo certo, fixado no acto da obrigação, para o seu reembolso
total, além dos juros ou premio do capital emprestado. No essis

•

tanto, com o Estado a cousa póde succeder, o geralmente succede,
de maneira diferente: como ente imperecivel, o Estado contrahe,
de preferencia, os seus emprestimos, ou sem a obrigação do
reembolso, ou subordinando-o á uma araortisação lenta, distri-
buida por longo prazo.

Mas o credito publico, a que se referem estas breves consi-
derações, é um facto todo moderno.

Não é que os governos dos ' Estados antigos e medievaea
tenham desconhecido ou deixado de recorrer aos emprestimos,
cimo meio de satisfazer as despezas publicas, e em circumstan-
cias, mais ou menos semelhantes. áquellas, que ()ocorrem nos
Estados modernos.

Era, porém, outra, a concepção, que se tinha a respeito da
divida contrahida pelos soberanos: ella representava o compro-
misso de um grande devedor, senhor ás vezes de dominios jus.-
mensos, etc.; mas não era reputada como uma obrigação irre-
cusavel da propria honra nacional, sobre a qual se basêa o

credito publico moderno.
Dahi as difficuldades enormes, que taes soberanos tinham do

vencer, para obter capitaes, em dadas emergencias. Em regra
mesmo os mais poderosos ou os possuidores de grandes dominios
não obtinham credito, sinão dando uma porção destes, e outros
valores, em garantia; ou especialisando certas fontes da receita
publica para o pagamento dos juros e do capita/ recebido; e ainda
assim, não podiam contar com esse recurso, nem com fre-
quencia, nem para sornmas muito avultadas.

Fôra devido, principalinente, á essa carencia de credito publico,
que por toda parte prevaleceu a pratica de os soberanos ac-
cumularem . grandes sommas de moeda metallica nos seus pro-
prios cofres, com as quaes pudessem occorrer ás despezas
extraordinarias, ora motivadas pelas guerras de conquista,
ora pelas necessidades da defesa interna e externa.

A historia faz menção de numerosos thesouros assim accumu-
lados paios reis, e alguns deites, de sommas fabulosas. O proprio
Napoleão I, segundo se lê nas Memorias de Santa Helena, havia
enterrado 400 milhões de francos nas Tulherias, dos quaes ser-
vira-se, principalmente, nas campanhas de 1813-1814.

Não será preciso demonstrar as inconveniencias deste expe-
diente financeiro; ellas são as lidais evidentes por si mesmas: os
capitaes aferrolhados nos cofres eram elementos perdidos para
a industrie e o commercio; além de que, si fossem applicados
proprias despelas occorrentes do Estado, permittiriam um allivio
correspondente nos encargos do imposto. De mais, a existencia
de taco thesouros podia levar um governo, pouco prudente ou
menos reflectido, a embarcar-se em emprezas aventurosas ou
mesmo em guerras offensivas, com prejuizo final para o bem
commum e para as finanças do proprio Estado.

A pratica de aecumular grandes sommas pecuniarias foi des-
apparecendo á medida que o credito publico tornara-se melhor
entendido e empregado, conforme a sua accepça,"o moderna ; e
hoje, excepção feita dos Estados despoticos do Oriente, e do
reino da Prussia (n. ), todos os Estados civilisados abriram mão
dos chamados thesouros de guerra, na certeza de que nenhum
outro recurso se avantaja ao credito, desde que não lhe faltem
as razões fundamentaes da sua existencia e da sua força inde-
finida.

E' certo que, guardando talvez os resquicios das praticas pri-
mitivas, ainda agora se encontram exemplos de governos, que
levantam emprestimos, por meio de garantias reaes ou peta
especialisacito de determinadas, rendas;— semelhante facto, po-
rém, deixa logo ver, ou a falta de civinsação ou a mingua de
credito, da parte daquelles que o praticam.

Já não é a regra dos credito publico; é a excepção, pouco hon
rosa, de certos Estados...

UTILIDADE DO CREDITO PUBLICO

A utilidade do credito publico tem sido exaggerada por uns e
combatida, negada mesmo, por outros, conforme os pontos de
vista diferentes, em que os preopinantes se collocam.
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Qualquer, porém, que seja a diversidade de opiniaos dos au-
tores a respeito, o que vevifica-se no facto, é, que o credito não
é um eara como pensava Hurne„T. B. Saar e outros ; ao contra-
rio vomol-o operar por toda a parte, corno uma grande fone a
serviço do progresso.

a A faculdade para um paiz de contralir emprestimos é um
tem incontestavel ; negal-o, seria cousa pueril (1).

a Toda o organisação dos Esta-los mo rlernos baeca, nesta fa-
culdade, que os dispensa de conservar reservas metallicas ; que
perenitte-lhes crer ou completar promptamente o seu apparelho
nacional, estradas, portos, caminhos de ferro e cannaes; que os
paein cru condições de trabalhar melhor e mais depressa,— e
que desenvolve por conseguinte as suas riquezas.

« Pode-se razoavelmente pretender que o imposto deva bastar
em todas as circumstancias

« E' possivel admittir, que uma guerra, corno a éra con-
-temporanea, as tem feito,— este aniquilamento repentino de
enormes capitaes, possa sor levada ao cabo, unicamente com
o prolucto de novas contribuições

a E' possivel, é mesmo legitimo, que um paiz novo, que se or-
ganiea, — que necessita de todos os seus recursos, repilla o
auxilio, que lhe offerecem capitalistas estrangeiros, ou deva re-
nunciar a tolas as vantagens da civilisação, pelo receio de com-
prometter o futuro 1.. -»

Do certo que não. Nenhum dos Estados modernos tem-se com
effeito abstido de usar dos poderosos meios, que o credito offe-
roce, e ao mesmo devem principalmente,— uns, a sua propria
indopendencia politica, e outros, uma parte consideraveI dos
progressos de todo o prior°, que tem consegaido realisar.

São factos da historia contemporanea, que não precisam str
nomeadamente assignalados.

- Trcs são as razões determinantes ou os fins principaes dos em-
prestamos publiccs

I occorer ás de.spezas de guerra, ou regular as suas conste-
quoncias

2) satisfazer a deficits orçamentarias
3) realisar melhoramentos materiaas ou obras de utilidade

publica.
Os emprestimos da primeiro categoria, por mais imprescindi-

veis que sejam em dadas circumstancias, não podematodavia ser
considerados sinão como um mal necessario, e em todo o caso, re-
sultam de uma contingeneia desastrosa para as finanças do pato.

03 (7ficits orçamentarios provoem de causss diversas, às vezes
inevitaveis, por melhor que seja a prudencia dos governos
uma falta de colheita, uma revolução ou guerra que motive a
paralyeaçã,o das industrias ou a mingua do trabalho, qualquer
destes factos pôde dificultar ou diminuir a arreca loção das
rendas publicas e °ocasionar o deficit.

Tombem um auginento extraerdinario de despezas, aliás
neiseasarias e inailiaveis por sua natureza, — a defesa nacional
por exemplo—pôde ser motivo de frequentes deficits ; e para re-
medio dos casos suppostos e outros semelhantes, um dos
meios certamente legitimo, e, ás vezes, o unjo° &Uru, será
recorrer ás forças dr:acredito.

Quanto aos emprestarias da terceira categoria, só em dados
•limites e condições, deverá o Estado contrahil-os.

Para que o Estado funde ou realise emprezas e obras,
com capitaes, vindos exclusivamente do credito, e sem que o
seu procedimento não incorra em censura, é mister, que taes
obras ou emprezas sejam, nas eircumstanciaa, inteiramente
indisponsaveis ao Estado, ou da maxima utilidade para a collo-
c ti vida,de . Manter emprezas , industriaes , que não rendem,
siquer, para as despezas do proprio custeio, quando catas possam
ser exercidas, talvez melhor, pelos individuoa ou associações
privadas; é erro grave, e que não se justificaria, mesmo si a
cilas sómente se applicassem os saldos disponiveis da receita,
quanto mais, sendo no todo alimentadas pelos recursos do
credito.

Além disso, si os governos recorrerem a este,para a satisfação
de necessidades, que são faceis de crear ou augmentar a todo o
Momento, sob o pretexto ou razão de melhoramentos publicas
bem pôde succeder, que o mesmo lhe falhe em occasiões de ur-
gencia ou para fins de satisfação inadiavel...

(1) R. Liai°, já, citado,

— E' por isso, que um financeiro ilustre, depois de haver
salientado todas as exceatencias do credito, accrescentou final-
mente: « Comtudo; somos obrigadosat reconhecer, que os abusos
do credito publico são realmente perigosos. Esquece-se com facas
lidado que o credito só afasta uru perigo, só realisa una
progresso, deixando atrás de si um estorvo perpetuo, uma fonte
de dificuldades e embaraçoe. Elle põe á disposição do Estado
um capital, mas as taxas estabelecialaa para pagar os juros con-
tribuem para levantar o preço do trabalho nacional, recaem
sobre a industria com uma carga permanente, cujo peso pôde,
com a continuação; deprimiaa e deter o seu desenvolvimento.

a E' necessario, que o capital, tomado' por emprestimo, não
seja destruido, e um, consagrado a obras, que augmentem a
riqueza geral, em uma proporção effectivamente superior á dese
peza nova resultante do emprestimo ; e este equilibrio, tão
difficil de apreciaé de antemão, os que dirigem a fortuna do
Estado, são constantemente levados a rompelo, por conside-
rações de politica e de popularidade.

.1‘ Quer-se fazer muito sem sobrecarregar o povo de impostos:,
sem levatitar os seus protestos ; o meio está debaixo da mão—
tentando-os, e acabam, qua,si sempre, por succutnbir á tentação:

«Cada geração aaigmenta assim, por seus erros, o encargo da
geração seguinte, Nós não temos sómente que provêr ás nossas
proprias necessidades ; temos igualmente que soffrer o peso das
prodigalidades de nossos antepassados, e os nossos descendente0
deverão supportar as prodigalidades de nossos antepassados e
as nossas...»

Verdadeiras, sem duvida, como são, as ligeiras considerações,
que vimos de citar,—ellas não podem, no entanto, destruir a
utilidade manifesta, de que o credito é, e tem sido capaz em
toda parte.

Si é certo, que as gerações successiva,s continuam a car;
regar com os anus de seus antepassados, tarnbem não o é menos,
que continuam a usufruir os grandes beneficies e progressos
realisados pelos mesmos.

Em conclusão: ó mal não está no uso do credito, mas no sete
abuso sómente.

EMPRESTIMO PUBLICO

Emprestime é a operação, pela qual o Estado usa do credito
publico; em outros termos: é o acto pelo qual o Estado recorre
ao credito, atina de obter os eapitaes nocessarios na occaaiao,—es-
tipulando ou acceitando as condições e encargos respectivos.

O compromisso, .resultante do emprestimo tomado pelo Eras
tado, é`o que constitue a «divida publica».

No c.ontrahir de iam emprestais° lia certas normas ou praticas,
que devem ser observadas.

a) O governo pôde abrir, elle proprio, subscripOo directa, es-
tabelecendo e tornando publicas, as condições segundo as clima
serão admittidas as prestações dos capitalistas;—ou poderá, ao
contrario,—fazer abrir a mesma subscripção por intermediarios;
isto é, por meio de estabelecimentos bancarios, que se responsa-
bilisam pelo °sate da operação, segundo clausulas e condições,
aeci Paaaaracate (receitas e ajustadas.

Ao acto de lançar ou offerecor um emprestimo ao publico
chama-se: — emissao do emprestimo.
• Quando o Governo resolvi) proceder por intermediarios,—elle
pódo, depois de assentadas as condições do emprestimo, ou come
der a emissao do mesmo a um ou mais banqueiros em vista
circumstancias,—ou estabelecer prévia concurrencia entre oa
banqueiros mais importantes, para adjudical-o áquelle, que offea
reser melhores vantagens para o Thesouro.

O methodo da adjudica m° è, sem duvida, recommendavela
quando se trata de stAscrippão publica, aberta por intermedita.
rios.

Mas a emissão publica directa tem sido, em geral, a mala
usada,—sobretudo, no pensamento do recolher um producto li-
quido maior, por não ter que deduzir a importancia da eommisa
aao ou porcentagem, que, de outra sorte, deveria caber aos iria
termedivios.
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nhtketanto cora o systôtria da subscripçã6 directa,—ou porquo
o credito do Estado se ache em situação menos firine, ou porque
as condições da emissão não agradem aos prestadw.es, —Ode sue-

• rios, o Estado fica garantido contra semelhante insUccesso, visto

Ceder, que o total do emprestimo deixe de ser intèiramente 'co-
berto; einquanto que, com o systema dos banqueiros intermedia-

aqueles responderem pela totalidade do ernprestimo, qualquer
que seja o resultado final da subscripção publica. •L '	 •

• Ha ainda um outro modo de . emissão, além dos indicadot:—
quando os titulos da divida são logo mandados vender pelo Go-

: vem°, nas proprias thesourarim do Estado, ou por outros agen-
tes autorisados, corretores oulbancos, á medida, das necessidades.

Este ultimo methodo é manifestamente susceptivel do muitos
inconvenientes e abusos, e por isso deve ser, como regra, o mais
possivel evitado.

5) Entre as condições, com que um emprestimo é 'emittidoi
devem necessariamente liguran—a taxa ou typo da omissão, —o

juro do capiial, e o prazo do reembolso.
Deixando pard.fallar das duas 'ultimas, quando, em seguida,

nos °ocuparmos das especies distinctas da divida publica, cumpre,
sôbre a primeira, definir desde logo, o que ella, exprime ou
s.ignifica em materia de emprestimo.

Typo da emissilo,se diz o preço estipulado dos titulos 'da divida
que sãolofferecides á subscripção publica.

Exemplificando: si trata-se de um emprestimo, cujo valor
nominal dos titulos a emittir é, supponlia-se, de 100$, e a sub-
scrip,ão dos mesmos tosse porventura aberta a 90$ ou '95$ ;—se
diria, que a emissão foi feita á taxa ou typo de 90 ou 93 "/.•

Si a subscripção, porém, fosse aberta pelo proprio iialor no-
minal; se diria que a emissão foi feita ao par, isto é, o ,subscri-

. ptor devèra entrar com quantia igual fiquella declarada no ti-
tulo de obrigação entregue polo Estado.

São raros os exemplos de emissões feitas ao par ; na maioria
dos rasos elas se fazem abaixo deste, em escala maior ou me-

, nor, segundo a somma total do emprestimo, os prazos das pres-
tações, a abundancia ou escassez de capitaes disponiveás, o sobre.
tudo, conforme as condições do !credito publicoUo MotaenÉo.
Tanto menor é a diferença entre o typo da emissão O' o Par
quanto mais se pôde afirmar a solidez de credito do Estalo.

A França contrahiu o seu grande emprestimo . de cin'cOmilha-

res depois da guerra de 1870-1871 á taxs. de 79 0/., isto
com 21 "/0 de bonificação para os subas.riptores. O iárazil acaba
àe contrahir um emprestimo externo de seis milhes de libras

sterlinas em Londres,ao typo do, 85 0/3 , ou Com 15 o/ 	 bonifica-

ção para aquelles quo o ,subsereverain.
A questão da typo da emissão é dayna.xima importancia,

tanto para o Estado toinador do emprestimo, como para o tupi.
talista, prestador dos capitaes.	 ‘. • t,

Na precisão de reunir, ás vezes, sommas enormes, os governos
resonhecern, á priori, que não conseguirão o jeu fim sem sujei-

•tar-se ao sacrificio de vender (emittir) os seus titulos de renda
por um preço inferior aquele, pelo qual fica aliás obrigado a
reembolsal-os.

O moio do obtet-o em condições mais vantajosas, isto é, 'que
os titulos do emprestimo sejam subscriptos ao par, ou proximo
a este,--d sujeitar-se á uma taxa de juro Mais alto—pagar, por
exemplo, e ou 7 0/0 em vez de 5 °/..	 •-- •

'Mas, como o juro do capital é o encargo, que perdura coni as
suas consequenclas por todo o tempo do contracto, o qual é ás
vezes perpetuo, conforme a natureza da divida ; os governos
aceeitam de preferencia o abatimento do typo da emicsão, cujo
prejuizo, sendo do quantia certa o de antemão conhecida, pôde
ser levado em conta ao computar-se a importai-leia total neces-
saria, e arreca.da.vel pelo emprestimo. Além disto, a .experienCia..
ensina que a bonificação, resultante da diferença entre o par ao
titulo e o typo da emissão, é um engodo ~cliente para o sue-
cesso da subscripção.	 •

Este systenia de bon•ifiCasao é b'''isue os trancezes
emprunt á primes de remboursement (=prostituo com premio
de reembolso) alludiudo ao lucro certo, que tem o subscriptoè
por °ocasião de ser pago do capital subscripto, uma vez que d
Estado fica obrigado ao pagamento do valor par (nominaV da
titulo, qualquer que tenha sido a taxa cia sua emissão.

lia um outro systema de bonificação, tombem usado no lança-4
mento de emprestimos: é o que os escriptores fancezes.chamard
igualmente — emprunt á lots (emprestimo por moicede loterias)
Esso systema, que tem sido praticado na Italia, na Holanda, nti,
Alemanha o na Inglaterra, consiste em annomr ao emprestimO
uma loteria ', segundo combinações mais ou menos engenhosai„ è
cujos premios (14s) se partilha,m entre os subscriPtOres
emprestimo, em vista dos seus quinhões, etc.

Era geral são ás miiniciPalidadeS. e companhias Particelai'j
.	 •	 -•	 -'que mais toem. recorrido aos emprestimos lotertcos; rias nad.

deve-go ailir 4 .iie o Proprio governo inglez procurou,
de uma vez, obter Os recursos de que carecera, por meio de
PreStiinos desta riatureza—lottery-annuities. 	 •

• Per nossa parte, sóinente indicamos semelhante sYstema
titulo de informação ; porquanto,. nem . ecu theoria, nom na pra-,
tiea, podemos adniittii, que o Estado recorra a Um jOgb público;
corno meio legitiMo de corrigir a situação pouco favorável dal
suas finanças.

.	 —
ESPECIEá DA DIVIDA PUBLICA

COMO já ficou dito, divida publica é a obrigação pecuniarli
que o Estado contrahe por via dos emprestimos.. Mas .não é.
sómente esta, a sua origem ; dIa pôde resultae egualmentel
da não satisfação •.-do. s.encargos orçamentarios e, d'outrosi comi
promissos tomados.

A divida publica distingue-se antes de tudo, em interna Cni

externa, segundo o legar da obrigação, si no proprio paiz, si no
estrangeiro.	 ,	 •	 .

A questão de sabor qual destas especies convem melhor-
Estado, depende muito das circumstancias. Em principio, somos

• de..parecee, que.a divida interna devera ser a preferivel ; COBSY..i

deramol-a,• mesmo, mais condigna com a indepondencia de unj
povo em face do astrangeiro.	 „
•,Mas, tratando.se, dç um, pais ,n0F4, iPd carecedos'lc effiSf4

disponíveis, sor-lhe-ha de grande conveniencia, ou talvez
tavel, recorrer ás praças estrangeiras, sobretudo, em sobrevindO
necessidade de grandes sommas.

Ao noss) ver, o argumento principal ) em favor da divida ex.?!
terna está precisamente nesta contingencia„ em que .possa acha
se o Est ido, de não poder conseguir um emprestimo dentro dø
proprio paiz.	 •

A alegação, de que o, peoducto do.emprestiino externo repre-;
senta um augm'ento do capital ou da riqueza nacional, não tens
aos nossos olhos o valor que se lhe attribue. O alheio mais tedõ
ou mais tarde voltará para o seu dono, e, em regra; em suma
dupla ou mais que dupla dadmportancia real recebida. 	 ....•

Si o producto do emprestimo externo fOSse para a exploração
de industrias, cujos resultados dessem ab inenies para cobrir' Og
encargos do mesmo, a sua vantagem superior seria neste"caSo
manifesta:.o,paiz lucraria com 8. existeucia das industrias assim
creadas ou mantidas, o com os beneficies -  resultantes,
sem que nisso entrasse emprego ou einliae'de capitaáSuttelia-!
MOS..

O facto, porém, não succedo assim, finando se trata de
vida publica. Em geral o Eggelo p_optla.h9,eruprçqtiplo para ling.
improductivos,taes conid:a'satisfaçao de deflcás orçainentarlOS,
compra de material bellico, etc.; e; aá Mais dasvOies,O dinheiro
tomado ao estrangeiro é deixado no proprio estrangeiro em satis-
fação de compromissos anteriores.

De maneira que, bem examinadas as cousas, verifica-se que a'
unica vantagem do emprestimo externo é liquidar uma situação
financeira difficil,.pelo contrali .imento de novos encargos que
poderão crear no futuro uma situação ainda poios.

Escrevendo desta sorte, não podenos deixar de ter em mente
o exemplo do Beazil, cuja, divida externa tem-se tornado Unt
grande sorvedouro dos recursos nacionacs. - 	 .

Apparentemente • favoravelnas suas ,condições escriptas' , g'
verdade é, que a sita solução i'ssal teni imposto ao paiz • encargo0
enormissimos.•
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Basta saber que as taxas do juro e amortisação custam,
pela differença do cambio, quasi sempre o duplo e ás vezes o
triplo do que parecem indicar os algarismos escriptos dos con-
tractos!...
, A divida publica, interna ou externa é susceptivel de tbrmas
praticas ou especies diversas, segundo os modos da sua consti-
tuição os prazos do seu pagamento, e outras clausulas ou con-
dições.
• Adivisão princip)1 é, entre divida fundada, divida fluctuante
e papel-moeda.

Divida fundada é aquella, cujo pagamento é estipulado em
prestações parciaes, distribuidas por um certo periodo de annos,
'vinte, trinta, cincoenta e mais, ou mesmo sem a fixação de prazo
iara o seu reembolso ; dizendo-se, no primeiro caso que—o Es-
trado emitte titulos de renda atnortizaveis,—no segundo, titules
de renda perpetua.

Quando a divida consiste em titulos da ultima especie, a obri-
gação do Estado limita-se ao pagamento de um juro nas épocas
ajustadas, sem que o credor tenha jamais o direito de exigir-lhe
o capital, muito embora este se ache declarado no respectivo

itulo
Sobre este ponto, convém observar: a expressão—renda ou

ivida perpetua é aqui empregada em sentido restricto ; por alta
não se entende que o Estado fica para sempre privado da facul-
dade de reembolsar o capital do emprestimo ; não certamente ;
apenas o mesmo considera-se exempto da condição do prazo,
isto é, só pagal-a-ha. quando um dia lhe parecer conveniente.
. Quando a divida fundada consiste em titules amortizaveis,

Isto quer dizer, que ella deve ser forçosamente reembolsada, ao
Jim de um certo numero de annos , guardada a regra estabele-
cida da amortização.

A divida publica amortizavel ~prebende não só a de titules
pagaveis em um prazo certo de annos, mas tambem a vitalicia,
a de annuidades, e de outras combinações, mais ou menos seme-
lhantes.

A primeira destas especies funda-se na seguinte operação :
ejttstado o prazo do reembolso, de 20, 30, 50, 90 annos, etc.,
talcula-se o numero de titulas que é preciso reembolsar cada
e.nno, para que a totalidade da divida esteja annullada ao termo
lb prazo fixado. Os titules annualmente amortizaveis são, em
regra, tirados pelo processo do sorteiã, podendo tombem ser
resgatados por compra, conforme as hypotheses previstas do
respectivo contracto.
- A divida amortizavel a longo prazo é um dos modos de
emprestimo mais usados actualmente ; é per elle que o Brazil
tem realisado os seus emprestimos no estrangeiro, como adeante
teremos occ,Isião melhor de verificar.

Disputa-se qual das duas dividas offerece vantagem superior,—
si a.divida perpetua, si a divida amortisavel.

Em favor da primeira allega-se a mio obrigação do pagamento,
Isto é, não sobrecarregar o orçamento com a importancia neces-
saria para a amortisação, e apenas com a quantia, relativamente
medica, dos juros.

Eu favor da segunda, pretende-se que a redacção annual da
divida publica, podendo tombem ser feitaj por parcelas, relativa-
mente pequenas, desde que o prazo for bastante longo, tem a
grande e incontestavel vantagem de elevar o credito publico e
conseguintemente, a de facilitar qualquer novo emprestimo de'
eine o Estado venha a precisar.
' Mas, sem contestar as vantagens da amortisação, é conve-

niente advertir : taes vantagens só existirão de facto, si
houver verdadeira amortisação, isto é, si esta fôr feita com os
sdldos da receita, porque só deste modo opera-se redacção nos
encargos do Thesouro.

Si, ao contrario, os orçamentos encerram-se com deficit§ succes-

siveis, as vantagens da amortização serão simplesmente appa-
rentes ; porque a reducção da divida fundada importará o
augmento da fluctuante, e, afinal, virá a necessidade de novo

emprestimo, o que quer dizer — uma divida fun lada maior, do

que a anterior, suppostamente amortisada...
Referindo-se ao assumpto,observa uru illustre econoratetar

« A divida amortisavel não tem razão de ser, senão quando as
finanças do Estado se acham florescentes, ou o beneficio rosai-
tanto do emprestimo só aproveita á uma ou duas gerações.
«Infelizmente as cousas não se passam sempre assim. E' ordina-
riamente dos Estados novos, daqueles que tem orçamentos
difficeis, de quem se exigem titules amortisavels, e muitas
vezes a curto prazo. A amortização nestes deus casos torna-se,
porém, um peso esmagador, debaixo do qual os mesmos Estados
não tardarão a sucumbir.»

Em conclusão : tratando-se de grandes sommas, o systema
da emisáão de titulos de renda perpetua é o melhor ; porque

o seu reembolso não virá absorver uma grande parte das recei-
tas annuaes, certamente necessarias á outros misteres. Mas,
tratando-se de sotainas menos importantes,— proventura, ap-
plicadas a melhoramentos da ordem economica, — o Estado
Ode ter vantagem em tomar emprestado por títulos amorti-

saveis,--com tanto que se possa prever, que, sem augmentar o
encargo dos impostos, o reembolso será possivel, pela majoração
das receitas, resultante do crescimento da riqueza nacional.

A divida vitalicia é um modo de emprestimo, pouco usado,—
e, certamente, incapaz para, pelo mesmo, obter-se grandes
sommas. E' manifestamente uma especie do seguro de vida,
feito pelo Estado.

Em geral, o seu processo consiste em offerecer ao publico a
faculdade de entrar para o Thesouro com determinadas quan-
tias até prefazer o total do emprestimo que se tem vista,—
obrigando-se o Estado ao pagamento de uma renda annual

eompensatiea,durante a vida do prestador ou de pessoa designada.
Com a morte do titular da divida, esta fica ipso facto extiricta.

A Inglaterra recorreu a este modo de emprestimo varias
vezes no seculo passado, e embora modificado por combinações
differentas, ella ainda conserva-o até ao presente no seu sys-
tema financeiro.

A França tambem adoptara a emissão de rendas vitalicias
(rentes viajères) para alimentar a sua Caisse de retraites pour

la vieillesse, creada em 1852,. (*)

Como não se ignora, os emprestimos chamados tontinas são
tambem uma espane de divida vitaticia, ainda que suseeptivel
de fornias diferentes. (2).

A palavra annuidade, em seu accepeão geral, significa uma .
prestação ou pagamento, que se faz annualmente. Mas, empre-
gada para caracterisar uma especie determinada da divida
publica, alta significa « uma serie de pagamentos periodicos, de
quantia fixa ou variavel, comprehendendo não só o juro do ca-
pital, mas tambem uma somma destin tda a reconstituil-o em
um tempo dal». »

As annuidades dizem-se constantes, quando os pagamentos são
divididos por épocas equidistantes, e em porções iguaes, ou tão
iguaes, quanto possivel, entre si.

(-) Supprimida em 1834, pelo grande unos que já recaia sobre o Tire-
couro, eia vista do juro muito *levado, que a lei do 18;2 havia estribe-
eido.

2 cA batina. consiste no seguinte : o Estado constituo-ao na obrigação de
pagar aos seus subscriptores uma .renda vitalicia, que vae passando no todo
ou ora parte das que morrem para os sibreviventes, até a morte do ultimo,
quando endo a divida se considera completaalente extincta. Em regra divi-
dem-se os subscriptores eia um certo numero de classes, já segundo os
quinhdes, já segundo as idades, dando-se sómento lo raccrescitno em
favor dos sobreviventes da mesma claue.

Este modo de emprestimo, já antes usado na nona, foi em 1653 in-
troduzida na França pelo banqueiro napolitano L Tonti, donde a sua
denominação, e neste ultimo pais foi sem duvida o instrumento preferido do
orada() publico, durante mais de um seculo.

'Verificado depois na pratica, que a •=tontina. sobrecarregava muito mais ao
Thesouro, do que o systema de .rendas perpetuas, foi a mesma, afinal, aup-
primida.Mns,desapparecida,como meio de credito publico,a atontina. subsiste
nao obstante, como .operação societaria, isto é, — a associação de capitaes
ou rendimentos particulares tendo por fim a percepção de uma ronda
periodica ou a .partilha do fundo social-, depois da morte de cada associado
entre os que sobreviverem, pela fórina e modos marcados nos artigos da
associaçao.

O systsma das .tontinas. lambem tem sido usado em combinago com
loterias, para melhor seduzir aos subscriptores. Actualmente, nem os finan-
ceiros, mimos moralistas, consideram-no digno de acceitaçÃo,
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Ás annuidades são variaveis, quando se adoptam progressões
arbitrarias, crescentes ou decrescentes, em relação ás épocas ou
áS prestações dos diversos pagamentos.

O methodo das annu idades constantes é o preferivel e o mais
frequente.

Para o devedor o systema da annuidade tem, sem duvida,
uma grande vantagem : é uma especie de garantia contra a sua
propria negligencia, obrigando-o á satisfação, por assim dizer,
automatica, da divida contrahicla ; porquanto, segundo o pro-
cesso admittido na espade, o reembolso se effeetua de maneira
certa e quasi insensivol. Sirva-nos do exemplo a demonstração
que nos offeroce um autor em moeda franceza. : a uma annuidale,
do 4f,655 basta para amortisar 100 fr. em 50 annos. Não é o
marno quo se pagasse o juro de 4f,655y 0 , e o devedor não será -
naturalmente levado a confundir os 4 o/. do juro com os Of,655
de amortisação, ao tirar a importancia de ambas das suaà,
rendas annuaes!

A divida publica de annuidades, ou simplesmente dita—a an-
nuidade, é, com effeito, um instrumento financeiro de primeira
ordem, e como tal empregado, de preferencia, nos emprestimos:
contrahidos pelas companhias e emprazas. Os governos da..
França o da Inglaterra tambem usam frequentemente do mesmo,'
que, além do mais, dispensam as formalidades dos emprestimos
publico:, propriamente ditos ( n. ).

A Inglaterra tem adoptado este systema sob fôrmas diversas,
taes como :annuidades de longo e de curto prazo, annuidades por
vida (tife annuities) e annuidades lotericas, de que atraz já se
faltou.

A suma de annuidades inscripta nos orçamentos da França e
Inglaterra sóbe a milhões em cada um destes Estados.

De resto, quando a annuiciade é feita por eicia.confunde-se com:
a divida vitalicia. •

Embora de caracter especial ou de espade mais restrieta, são.
igualmente para considerar, como dividas de annuidades, as que
figuram nos orçamentos do Estado sob os titulos de : —pensões,
montepios, aposentadorias, reformas militares, e garantia de
juros ou subvenções ; porquanto, embora não sejam atlas in-
criptas no Grande Livro, perdúram, não obstante, como divida
fundada,ailtima—as primeiras durante toda a vida dos titulares,
e as segunda, durante os prazos das concessões, no geral de 30,
50 ou mais annos. (3)

AMORTIZAÇÃO E CONVERSÃO

Sobre a mataria da divida fundada, oceorreing.ainda dons
factos, que não clivemos omittir:—a amortisaçao e a conversa°
da divida.

Amortisação, na especio, se diz o reembolso gradual de uma
divida até a sua extincção completa.

O facto presuppõe a consignação do una fundo certo,(capaz 'de
satisfaser ás prestações annuaes dos juros e da quota amortisavel
do capital, podendo a respaito serem a loptados methodos ou
combinações diferentes.

Já vimos anteriormente, como se opera a amortisação ou a
propria extincção das divi las, quando ellas são vitalicias ou de
annuidades ; vejamos agora outros prooessos, que ainda se
podem seguir para o fina da amortisação.

Em fins do secu/o passado (1771) o Dr. Price Imaginou um
systema, segundo o qual, pretendia elle, que a amortisação da
divida publica seria effectuada, em um prazo relativamente
curto e com dispendio quasi insensivel para o Estado.

Consistia o systema em estabelecer uma consignaçao medica,
gèralmente 1 0/. do capital nominal da divida, e applicar dita
consignação á compra dos titulos amortisaveis; os juros cies titu-
los resgatados deviam ser successivamente empregados á com-
pra de outros titulos, e assim progressivamente, até chegar ao
resgate de todos, ou à annullação completa da divida.

(3) Talvez a outros pareça melhor considerar as apensos	 aposetiadoriasn
o reformas, como aspectos da divida vitalicia.

Tratando-se, por exemplo, de um emprostimo do jur0

de 5 o/o, e a amortização de 1 o/., o mesmo ficaria comple-
tamente extincto em 36 annos, desde que fossem guardadas as
formulas prestabelecidadas. O systema do Dr. Price chegou a
exercer uma grande influencia na politica financeira de alguns
paizes, notadamente na Inglaterra e na França; mas a pratica
dos proprios factos não tardou muito a convencer da sua illusão
ou ineffica,eia... Da maneira que a theoria fascinante dos jueos
compostos, como processo automatico de reembolsar unia divid a
contraindo., já não tem hoje grande cotação ; ainda que soja
alia verdadeira, como calculo ou theorema mathematico.

A experiencia tem demonstrado, que não é do processo, mais
ou menos engenhoso, que depende principalmente á effectivi-
dado progressiva da amortização; esta realizar-se-ha, mais lenta
ou mais rapida, conforme a somma que se lhe applicar successi-
vamente em -vista do total divida, taxa dos juros o prazo do
reembolso.

SuPponhamos no caso uma divida de vinte mil contos de reis
a juro de 5 0/0 e reembo/savel em 30 annos. Para a sua amor-
tização se podem adoptar um dos traz expedientes:

I) O Estado consigna uma prestação annual para o serviço do'
juro e amortização, efectuando alie proprio as operações:—a
presiaçao dita a inscrever no orçamento será de 1.301:024300
durante 30 annos, isto é, 20.000:000$ +0, 06505144.

2) O Estado confia as operações da amortização á uma caixa
especial, a qual receberá annual mente a quantia correspondente
á amortização annual, isto é,-301:028 r:#0 ; á expiração dos
30 annos, o total dos vinte mil contos estará do mesmo modo em-
bolsado : —301 : 024800 x 65,43884+301: 024000=20 . 000:004$278

3) O Estado contraho logo o emprestimo na importancia totat
definitiva de 26.020:576$,da qual retira a sornma de 6.020:574
que confia á uma caixa especial, e esta applicará os juros e o
juro dos juros ao resgate dos titulos do emprostirno. Por esta
operação a divida estará tambem integralmente reembolsada.
ad cabo do 30 annos, e durante estes os credites orçamen- •
tarios deverão ser de 1.301:02W300 (6.02,0:576$x 4,3219413
-=.-26.020:576$064.) (4)

Por qualquer dos modos acima indicados, verifica-se que a.
amortisaçao, didas as mesmas eatidades do juro, do capital o do
prazo, traz encargo igual para o Thesouro.

Disputd-se sobre a utilidade da amortisação dos emprestimoit
publicos, sobretudo quando alies são internos, allirmando-se,que
não vale a pena exigir da na 'ção. sob a forma de impostos, as
quantias necessarias para pagar uma divida á propria nação,ou
em outros termos : que não ha vantagem alguma em exigir o
dinheiro dos contribuintes, que o dão a contragosto, para, entre-
gal-o aos titulares de uma divida que, em regra, preferiam não
recebei-a.

Não ha negar certas vantagens,alias manifesta,s,da amortisação:'
além de que não devemos deixar ás gerações vindouras todo o
peso dos compromissos tomados em nosso nome e proveito imme-
diato, muito embora tambem sejam alies em parte aproveita-
vais ás mesmas ; neeresee que, não havendo amortazaçao, a di-
vida publica pôde elevar-se por tal modo, que dificulte em ex-
tremo a rea,lisação de qualquer novo emprestimo, que o appa-
reelmento de uma guerra ou outro desastre semelhante torne
neeessario ao Estado.

Mas para que a amortisaç'ão da divida interna seja effectiva-
mente vantajosa, é preciso que dla seja feita com o producto
bastante ou crescente das rendas do Estado. Si para operal-a, for
necessario augmentar (5) as tarifas dos impostos do maneira pre-
judicial ao desenvolvimento da riqueza publica, ou recorrer a

(4) N. I3.—A. quantia do 1.301:024800, que nos dons primeiros casos
representa o juro de 5 de R0.000:000.3 'e a quota de amortisação, no
terceiro só representaIo juro de 5 0jo do empresto total: 2 6020:5761000

-O resgate realisa-se com o,excesso de 6.020:574 • os respectivos juros annum],
lados.

(5) Sobre a preferencia entre os impostos e emprestimos corno meio de obter
recursos extr:tordinarios pólo ler-se com interesse a nota da Mac Culloch, á.
pag. 238 do 30 volume da obra • Iticheshe des Nacions• de A. Smith, tradu•
ida- por G. Garnier,. Parir, MO
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um novo emprestem, ás vezes, de somma maior e em condiç.ô'es
menos favoraveis ; então já não vale a pena fazer a amortisação;
porque os seus effeitos, em vez de benefieos, podem ser, no
todo. contraproducentes.

Não é do simples facto da amortisação que resulta o melhora-
mento do credito publico ; mas da reducçeso real da divida, odes
condições economico-financeiras, que habilitam o Estado á essa
eeduceão, como em outra parte ti vemos occasião de advertir.

Tomar eniprostado para amortizar, não é uma Qquyv real,
effectiva ; é simples mulança de forma ou de rtoore da divida
existente.

Ha todavia um processo, pelo qual se pôde minorar o encargo
do uma divida, muito embora contrahindo-se um novo ernpres-
timo: é a conversi7o.

Chama-se assim a operação financeira, por meio da qual
o Estado faz desapparocer ume divida existente, contrahindo
ao mesmo tempo outra em melhores condições.

it's vezes, circutustancias ocorrem, que forçam os governos a
contra.hir empsostimos, assás onerosos pra o Thesouro. Quando,
pois, melhoram os tempoS, o com estes app :rocem condições,
em quepossam obter emprestimos mais vantajosos, — é dever
e direito dos mesmos governos converter o debito antigo em
outro menos oneroso.

A pratica °trance exemplos diversos das combinações, que se -
epodem fazer a esse respeito.

O methodo mais simples da coeeerseo consiste em oferecer aos
arelores a °In-J:10 entre o reembolso da sua divida ao par e a
cceitação do novas titulas, vencendo juro menor que o antigo.

E' requisito essencial, a sinceridade de oferta do reembolso,
muito embora o successo da operação o torne dispensavel no
todo, ou ao menos, na sua maior parte.

A legitimidade da conversão, na hypothese, é manifesta: de
um lado não se pede contestar ao Estado o direito de procurar
diminuir os encargos de uma divida, que alie mostra-se
habilitado a solver ; do outro lado, fica ao ore lor o livre ar-
bítrio de, bem examinando onde está melhor o seu interesso,
— optar, ou pelo recebimento do seu capital para dar-lha em.
prego diverso, ou pela acceitação dos novos titulas, que o Estado
emitte em substituição.

E' um meio realmente vantajoso, e dello poderá o Estalo
aproveitar-se para melhorar o seu credito, sempre que occorram
as condições convenientes.

A primeira destas é, sem duvida, — que o preço dos titulos
que se pretende com, erter, estejam acene do par,em Importanda
relativamente consideravel ; queremos dizer, o prsço dos refe-
ridos titules deve ser tal que, segundo este, se possa inferir ou
precisar a taxa JY6MOr do juro, que devam pagar os fundos do
Estado.

Não se dando esta eircumsta.ncia., é muito provavel, que os
evedores optem pelo reembolso dos titulo 3, isto é, o resultado
da operação torna-se por demais duvidoso ; porque, conforme
os fins desta, tanto menor fôr a exi,gencia de reembolso efectivo,
quanto maior serÀ o successo obtido.

Quanto ás outras medi-las de precaução,quo 33 devem tomar,
ao preferencia, para assegurar este successo, são detalhes pra-
ticos, que só a accasião poderá aconselhar com proveito.

Mas, além desta espeeie de conversai), tendo por fim a reduc-
çero do juro, outras existem, que são tambene capazes de
Modificar utilmente as condições de uma divida existente.

—Esta pôde ter sido contra:leda por prazo curto, e, pela cos.
rers qo, serem os seus titules substituidos por outros de longos
prazos, ou mesmo, por titules de renda perpetua.

—Obrigado pela urgencia do momento, o Estado pede ter con-
teallido um emprestem), com a especialisoçaO cbrigada de certas
rendas, provindo datil grande vexame ou leresslo ropria
autonomia do governo nacional. Neste caso, dedo a possibili-
tado da conversão, o Estado poderá substituir semelhante di-

vida per outra, menos vexatoria ou mais honrosa para o credito(
do pais.

—Os titules do renda perpetua tarnbem podem ser convertidos
em outros de renda 'Malicia ou de annuidades tennin•vois, ou
arnortizaveis pelo sortcio,resultando desses cavos vantagem maior
para o credito publico: ou pooque convinha reduzir o total
excessivo da divida perpetua, ou porque a emissão dos novos
titulos é feita com juro menor,ou por outra circumstancia, que,
no momento, ou para o futuro, soja fa.voravel pra as finanças
do Estado.

São, com efeito, diversos os modos e os fins, porque e para
que, se poderá fazer a conversão,

Indicamos acima, de preferencia, o methodo da conversão;
dita de atidos ao par, como a mais simples ou melhor, para o
fim de reduzir a taxa do juro; entretanto, com o mesmo intuito
se praticam' egrialmente dons outros methodos: o da conversão
abaixo do par e o da conversão differida ou espaçada (convertion
differée.)

Pela primeira, o Estado consegue diminuir a taxa do juro,
mas augmenta o capital da divida, visto como a nova emissão
é feita abaixo do par dos titules conversiveis. Pela segunda, a
reducção da taxa do juro não é feita do uma só vez, ainda que
estipulada em uma só operação.

No receio de comprometter o successo da operação, propondo
logo uma reducção definitiva, que possa parecer exagerada, o
Estado ofierece, além do juro do novo titulo, um coupon supple-
mentor, durante um certo tempo.

Exemplificando: Ao converter os titules de 5 °/,,, em titutoe
de 4 ^4, o Estado propõe, além deste ultimo juro, uma obrigaçtto
accessoria de pagar, diga-se, durante cinco annos,—mais 1/4 ou
1/21 aos que a.cceitarem a conversão. Findo o prazo da obri-.
gaçao accessoria, é, que a conversfro se considera inteiramente
realisada.

Ao concluir sobre este ponto, cumpre, advertir que
nem tudo, a que se dá este nome, é realmente urna conversão.
Esta presuppõe sempre a itlOis do reembolso de uma divida,
muito embora, dando origem á uma outra diferente ; ella
suppõe igualmente urna situação prospera e o desenvolvimento
do credito publico.

Por conseguinte, é preciso não confundil-a com a reducçao
forçada do juro ou do capital, a que ás vezes recorrem os Es..
tados, incapazes de solver os seus compromissos.

Neste case, o que realmente se dá, é a bancar5ta do credito
publico, e em vista della o chan, lano de direitos por-parte dos

credores, na impossibilidade em que se acham de fazei-os valer
por qualquer outro meio...

Divida iivetttailte é aquella nojo pagamento pôde ser exigido
immediata, ou em prazo cur:o e incerto.

A forma principal da divida publica fluctuante é a cohtrahlda
pela emissão de bilhetes do Thesouro, vencendo juro, e res
gataveis em quatro, seis ou mais mexes, em todo caso, dentro
do exercido financeiro, em que são ornittidos.

Em regra, o Estado recorre a este meio de credito publico,
como ,oieecipaçeo de renda, para satisfazer á alguma necessidade
°ocorrente, e é sabidamente uru dos grandes recursos, de que
todos os Estados modernos mais se valem com frequencia, e varie
t agem .

A emissão dos bilhetes do The:ouro pode ser feita directamente
pelas caixas do Estado, mas o mothorlo mais recommondavel
deposital-os em um ou mais bancos, que os recebem em conta
corrente, ou se incumbem da operação vis-e-is do publico.

Depois dos bilhetes do Thesouro, um outro modo de empres.e
timo, do qual resulta a divida Iluctuante, é a applicaç:To que O

Estado faz para as suas despozas, das quantias recebidas, a
titulo de deposito, ja pelas caixas genes do mesmo, já pelae
caixas especias sob a sua fisealisaCto, como: caixas economicasi
montes de soccorro, cofres dos orphilos, e outros semelhantes.

Não é preciso dizer,que os atrazas ou deficits orço.mentaricie
são parte integrante da divida fiuctuanto. E quando esta, erese
ceado de exercieio á exercido, torna-se consideravel em con-
fronto com as rendas a.nnuaes,—o meio de liri uidar semelhante
situação desfa.voravel, é consolidal-a,isto 6,contrahir um emproe:
timo yès titules de renda perpetua, ou de longo prazo.,
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Ha quem conteste a, utilidade da divida flutuante, creada
por bilhetes do Thesouro; mas a experiencia, não só demonstra
o cantra,rio, e até, que ella é um recurso imprescindiver.

Com effeito, não se pode deixar de reconhecer que . o Estado,
devendo occorrer á todas as necessidades do serviço publico,
sem interrupção possivel,—e as entradas da receita publica, não
coincidindo de um modo, sempre perfeito, com as deSpezas;
tenha elle direito de emittir papel , de credito para cobrir as
fia tas da Thesourari a .

Nem sempre convem, ou é possivel, contrahir um emprestimo
de longo prazo em condições favoraveis.

O 'papel-moeda é unia devida publica do natureza o caracter,
todo especial, e .por isso, não é- correcto—confundil-a com as én-
tidadeáda divida Iluctuante, como em geral se prática.

A divida do papel-moeda apresenta o caracter de um empres-
•timo simulado, que o Estado contrahe indistinctamente cofia a
. nação inteira: ella consisto na emissão de titules (billietes,notas)
pagaveis ao portador,com a declaração de á vista ou sem esta , de-
clara,ção, mas, em todo o caso;de resgate obrigado, e mis tatuee. o
poder publico dá o curso forçado de moeda legal. (6)

E' da sua natureza,—o não ser sujeita ao pagamento de, juro.
A emissão do papel-moeda póde ser feita por deus modos :—

ou o Estado emitte directamente pelas suas caixas a somma de
papel-moeda, que as suas urgencias exigem, — ou elle autoria°,
a estabelecimentos bancarios para fazei-o, mediante certas.
.clausulas de fiscaHsação o garantia. Quer em tim, quer em
outro caso, a responsabilidade do Estado para com a nação
subsiste perfeita ; porquanto, como só elle tem o privi-
legio exclusivo de emittir a moeda nacional, tambetn a elle in-
cumbe a responsabilidade consequente, si, em vez da moeda real,
O mesmo oinitte ou autoriza a otnittir a simples moeda conven-
cional do credito.

Não ha especie de divida publica, que tenha sido e continile
a ser objecto da mais viva discussão e controverSia, como ;o
papel-moeda.

Desacreditado, condemna,do formalmente, pelos principies da
sciencia, elle é, tilo obstante, o ultimo esteio, a que se apoiam
os Estados, nos momentos de pennria financeira,—e a historia:
está cheia dos grandes benificios, qua os pwos lhe devem por
toda parte.	

-.t
. Entretanto, a facilidade do seu abuso é intuitiva:—quando o
palor publico recorre ao papel-moeda, raramente pára onde deva
parar;—em vez de só ernittir a somma, rigorosamente indis-
siensavel, para a necessidade urgentissitna da °ocasião; deixa-se
.seduzir pela baratesa da moeda, e faz emisseto maior, ou mesmo
successi-vas do papei-moeda.
• E consequencia, fatal desto procedimento não póde deixai. de
ser—que o papel-moeda, tornando-se excessivo na circulação,
pirde, desde logo, o seu caracter de moeda, isto é, de medida
.exacta dos valores, para tornar-se um elemento perturbador da
todos os interesses e relações da economia nacional.

Não fóra, porem, esta circumstancia, ou esse perigo de o
papel-moeda tornar-se facilmente excessivo na circulação;—e não
duvidariamos proclamal-o, como o melhor do todos os instru-;.
mentos do credito publico, sinão, tambem,—como a forma., mais

• commoda o mais perfeita, da propria moeda (7)
A demonstração destas theses nos levaria mais longe, do que

comportam os limites traçados ao presente trabalho; por isso .
concluiremos sobro a especie por estas duas proposições

(8) E' escusado dizer,quo, não obstante o titulo conter a declaração—á vista,
—o seu embolso, nem por isso, se.dá; do contrario, já não haveria curso for-
'cedo., mas somente curso legal, oque é cousa muito diversa.

(7) Vide: A. Cavaleanti,-0 Meio Cirenlants Nacional—Rio 1802

1. a Que, apezar da historia desastrosa do papel-moeda, a elle
tem recorrido todos os Estados modernos ; o muitos destes con.
tinuain a fazei-o, como recurso imprescindivel ás suas condi.-
ções economicas e financeiras

2. a Que, não obstante es-ses exemplos, tão autorisados e fre.i
quentes, todos os economistas e publicistas estão de accordo em1

considerar o papel-moeda„ como a Peio .r das fórma.s do credito
publico, e que, conseguinternente, só em circumstancias, as maid
difficeis, será licito aos , governos valerem-se desse meio poucq
abonado, para °ocorrer ás despezas do serviço publico.

DIVIDA PUBLICA DO BRAZ.IL

« A divida publica do Brazil teve origem sob o dominio por-
tuguez, a qual na época da sua soperáçã,o da metropole, era de
importamia pouco cousidera,vel ; consistindo em atrazados nas
despezas ordinarias do serviço publico ; no principal de um li-
mitado emprestitno contrahido no paiz ; e principalmente em
sommas avançadas pelo Banco ao governo de então. Feita a
iudependencia, e constituido o Brazil com um governo pruri°,

-esta. divida reconhecida nacional foi consideravelmente augmen-
tada em virtude de importantes supprimentos de fundos feito0
pelo Banco ao governo imperial ; da realisação de varies em-
presumes, .dentro do paiz ; e mui principalmente pela accumu n
lação da divida contrahila na praça de Londres, aMveniente de
emprestimos ahi effectuatios por conta do Brazil, o de Um em.
prostituo pertencente a Portugal, por cujo pagamento aquelle se
obrigara na owasião do reconhecimento da antiga metroi
pala» (8)
- Em resumo, o trecho acima transeripto contem com verdade
e clareza a razão bistorica da nossa divida publica. Paia
novo, e nas condições financeiras, em que foi proclamada
a sua independencia, era-lhe impossivel deixar de soccorrerse
dos meios do credito, já para °ocorrer ás necessidades inhas
rentes á propria Constituição do Imperio nascente, e já, para og
varies misteres do seu desenvolvimento e progresso.*

A partir dessa época,os emprestimos levantados pelos governod
do Brazil, dentro e fora do Paiz,tem sido,com elfeito numerosos;
mas revistando-se as paginas da nossa historia oconomica finan4
coira, - della verifica-se, que entre os elementos da prosperidade
C3MMUM ou nacional, é, certamente o credito publico, uni doO
que tem prestado melhores o mais • assignalados servios, e
augmentando progressivamente do valor, solidez e, efficacia.

Com isto, não queremos dizer, que o :credito do Estado nãO
tenha tido occasiões desfa,voravels, ou não tenha atravessado
situações de fraqueza e difficuldades ; nação nenhuma existe,
cujo credito não tenha experimentado crises, mais ou menos
sérias, em dadas circumstancias ;—o que, porém, ac,centuamos.
por ser uni facto patente da nossa vida publica, 6: que o credito
do Brazil, crescendo conjunctamente com a propria nacionali.
dado, conseguiu tornar-se não sómente solido, mas ainda repu-
tado com preferencia dentre muitos dos Estados Americanos.
Esta posição é devida, não tanto ao desenvolvimento da riqueza
publica, como, talvez principalmente, aos sentimentos de probi-
dade, com que os nossos governos toem procurado empre
honrar ao ajustado nas suas obrigações e compromissos.

Para proceder com methodo na exposição, que vamos fazer,
da divida publica nacional,—dividiremos a sua materia -nas es.
pecies de : 1) divida externa fundada ; 2) divida interna fun-
dada ; 3) divida fluctuante ; 4) papel-moeda.

(Contináa.)

(8) C. Baptista de Oliveira, sSystemal Finlneial» cit. pag. 155.
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SENÃO JUDICIARIA	 1
Córte de .P1 ppellação

SESSÃO DA CAMARA. CRIMINAL EM 28 DE
JANEIRO DE 1896

Presidencia do Sr. desembargador Azevedo
Magalhdes--Secretario o Sr. Dr. Esposei
Compareceram os Srs. desembargadores

Espinola, Teixeira Coimbra, Dias Lima e Ta-
vares Bastos.

Não houve julgamento por ter deixado de
'comparecer o Sr. desarnbargador lairnda Ri-
beiro, por incommollsaa,

Connelho Supremo
4a SESUO EM 28 DE JANEIRO DE 1896

Presid'ancia do Sr. desembargador Rodrigues
—Secretario, o Sr. Dr. &paul

Compareceram. os Srs. desembargadores Azo-
'vedo Magalhães e Fernandes Pinheiro.

JULGAMENTOS

H abeas.corpus
N. 924—Paciente, Francisco Teixeira de

Macedo; relator o Sr desembargador, presi-
dente .—Adiado o julgamento para a primeira
'sessão do conselho, prestando informações o
juiz da 32 preteria. .

N. 928—Pacientes,João Ferreira dos Santos
e Justino do 13ainfim; relator,o Sr. desembar-
gador, presidente.—Negaram a impetrado,
ordem dejsoltura, visto estarem os pacientes
pronunciados no art. 304, paragrapho unico
do Codigo Penal, como informou o detentor.

N. 927—Paciente, José Ribeiro; relator o
Sr. desembargador, presidente.—Adiado o
julgamento para a primeira sessão do con-
selho, prestando novas e mais detalhadas in-
Sformaeões o juiz da 4 pretoria, que deverá
com as mesmas informaçõesremettercópia do
auto de flagrante.

N. 928—Paciente, Joaquim José da Silva ;
relator, o Sr. desembargador, presidente.

e—Adiado o julgamento para a primaira ses-
'tão do conselho, prestando os necessarios es-
clarecimentos sobre o motivo e legalidade da

.,prislo O presidente do Tribunal Civil e Cri-

N. 929—Paciente, João Ferreira ; relator,
'4) Sr. desembargador-presidente .—Negaram a
ordem de soltura impetrada pelo paciente,
.attemta a informação prestada pelo delegado
' 15s circumscr i Não urbana.
. N. 931—Paciente, João Antonio Pereira ;
relator, o Sr. desembargador-presidente.—
Concederam a pedida ordem para ser o pa-
ciente apresentado na primeira sessão do

. conselho, informando sobre o motivo e lega-
lidade da prisão o juiz da li a preteria.

RENDAS PUBLICAS
eay.meaciA.	 am	 /enata°_

' Rendimento dos dias 2 a 27 de
janeiro de 1896. 	 	 9.542:356$758

,Idem do dia 28 (até ás 3 ho-
ras) 	 	 368:0l0$894

------
9.910:367$652

Em igual penedo de 1595 	  10.956:804751
RECEBEDORIA

Rendimento dos diss 2 a 27
de janeiro de 1896 	  1.847:824341

„Idem do dia 28 	 	 83:878$289

1.931:7024:631
Em igual periodo de 1E95 	 783:350$794
MESA DE RENDAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

NA CAPITAL FEDERAL

Rendimento do dia 28 de ja-
neiro de 1896 	 	 30:205S053

De 2 a 28 do corrente 	 	 794:795$895
RECEBEDORIA DO Z3TADO DE MINAS NA CAPITAL

FEDERAL
Arrecadação do dia 28 de ja-

neiro de 1896 	 	 31:358$383
Idem de 2 a 28 do corrente 	 	 984:916$412

NOTICIÁRIO
Congregação da Faculdade

do Medicina—Hoje, 29 do corrente, ao
meio-dia reunir-se-ha a congregação da Fa-
culdade de Medicina do Rio de Janeiro.

Externato do Cii-ymnatglo Na-
cional—O resultado dos exames de prepa-
ra.torios effectuados no dia 27 do corrente, foi
o seguinte:

Portuguez—Approvados: com distincção,
Hamilton Paulino da Silva Pires e Harold
Mala Farinha ; plenamente, Aldeais, Octavio
Orlandini, Theoloro Polyearpo, João de Mat-
tos Travasses Filho, Almernido Teixeira da
Cunha, Manoel Faustino Saltes de Carvalho,
Joaquim das Chagas Moura ; simplesmente,
Elvira Aguiar, Sylvio de Chermont Rodei-
gues, Mama de Queiroz Muritis, Luiz Gon-
çalves do Brito Junior, Rito Emygdio Pe-
reira de Souza, Juvenal Caota.no e Menezes,
Alvaro do Valle dos Santos, Washington
Reis e José Ildefonso Ramos Valladão.

Houve dous reprovados.
Um retirou-se da prova oral.
Francez— Aprovados: plenamente, Roberto

Marinho de Azevedo,Eugenio Pedro do Carmo,
Armando Vieira, Manoel Octavio Carneiro e
Francisco Espiridião Pereira de Andrade, sim-
plesmente; Fabio Ingnacio Leivas, Rufino Pi-
ntado de Mendonça Junior, Jus Lino Pinheiro
do Valia Filho, José Peluciano de Moraes
Costa, Octavio de Andrade Lima e Castro,
Virgilio da Silva Campos, Eugenio Ferreira
de Menezes, aio Guimarães, João Pedro Do-
meque de Barros, Francisco Campos Póvoas e
Parodio de Carvalho.

Houve quatro reprovados.
Inglez — Approvados: plenamente, Fran-

cisco Paula Rodrignes Alves Filho, João das
Chagas Roa Junior, Asdeubal Teixeira de
Souza, Gartield Augusto Perry de Almeida,
simplesmente; José Rodrigues Leite e Oiti-
cica, Raymundo de Berrado e Ildefonso Alves
Corrêa.

Houve tres reprovados.
Arithmetica e algebra—Approvados: ple-

namente Pedro Teixeira Dantas, Casar do
Vai Villares e Luiz Bello de Souza Breves;
simplesmente Affonso Luiz Caminha da Silva,
Carlos Ramos, José Lendenberg Porto Rocha,
Eugenio Lendenberg Porto Rocha o Antonio
Amorim.

Houve tres reprovados.
A ri th metica—A ppro vades : com d isti n ação

Armando Augusto de Godoy; plenamente
Fabio Carvalho Reis ; simplesmente Est :cio
Gambetta, Raul Emílio Pereira da Silva e
Olympic) Rodrigues Alves.

Houve um reprovado.
Arithmetica até proporções — Approvado

simplesmente Carlos Wemberly Tuitty.
Algebra—Approvados: plenamente Ernesto

Torna,ghi; simplesmente Alvaro Borges Dias.
Instituto Commercial— O re-

sultado gera dos exames finaes do anno
lectivo findo nesse estabelecimento, foi o
seguinte :

A matricula do anno tinha-se elevado a
244 alumnos, dos quaes inscreveram-se para
os exames 216 candidatos. Foram approva los
com distinecão 9, plenamente 61, simples-
mente 64; foram reprovados 31 e deixaram
de comparecer á chamada 57. Este movi-
mento deu-se nas seguintes matarias: arith-
m aica e algebra, portuguez, franeez, calli-
graphia e desenho, terminologia, escripta e
pratica commercial.

Pela idade, esses alumnos são de 12, mi-
nino permittido pelo regulamento, a 38
annos. Quanto á naturalidade, pertencem a
quatro paizes estrangeiros, ao District° Fo-
deral e a varies estados da Republica, pela
forma seguinte :

District° Federal, 110; estado do Rio, 38;
S. Paulo, 9; Pernambuco, 9; Bahia, 8; Rio
Grande do Sul, 8; Minas Geraes, 6; Coará, 4;
Espirito Santo, 3; Sergipe, Maranhão e Matto
Grosso, 2 cada um; Goyaz, Rio Grande do
Norte, Alagas. Piauhy, Pará, Parahyba, 1
cada um; paizes estrangeiros: Portugal, 3;
Estados Unidos do Norte, Urugua.y e Palia,
1 cada um..

Correio — Esta repartição exPe4iirá
inalas hoje pelos seguintes paquetes:

Pelo Danara, para os portos do norte, rece-
bendo impressos até ás 2 horas da tarde,
cartas para o interior até ás 2 e, ditas com
porte duplo até ás 3, objectos para registrar
até ás 2 idem.

Pelo Thames , para Bahia, Pernambuco e
Europa, via Lisboa, recebendo impressos até
ás 6 horas da manhã, cartas para o interior
até ás 6%, ditas com porte duplo e para o
exterior até ás 7 idem.

Pelo hanema, para Imbetiba, Victõria, Ba-
hia, Villa Nova e Pernambuco, recebendo im-
pressos até ás 11 horas da manhã, cartas para
o interior até ás 11 . i, ditas com porte duplo
até 'ás 12, objectos para registrar até ás 11
idem .

Pelo S. P. alo, para Santos, recebendo im-
pressos até ás 6 horas da manhã, cartas para
o interior até ás 6 e, ditas com porto duplo
até ás 7 idem.

Pelo Ville de Monteviddo, para Bahia, Ma-
ceió e Havre, recebenlo impressos até ás 12
horas da manhã, cartas para o interior até
ás 12 .4, ditas com porte duplo e para o ex-
terior até a 1 da tarde, objectos para regis-
trar até ás 12 da manhã.

Pejo Wordstoorth , para Bahia o Nova
Yurk, recebendo 1 impressos até ás 9 horas da
manhã, cartas para o interior ate ás 9 a ditas
com porte duplo e para o exterior até ás 10
idem.

— Amanhã:
Pelo Planeta, para os partos do norte por

Victoria, recebendo impressos até ás 6 horas
da manhã, cartas para o interior até ás 6%,
ditas com porte duplo até ás 7, objectes para
registrar até ás 6 da tarde de hoje.

--
Nota— Os remettentes das cartas dirigidas

a Alfredo Pereira Monteiro, Villa Nova de
Gaya, Devezas, e D. Batina de Jesus, Boa,
Vista, Cabeceiras de Bastos, em Portugal, são
convi lailes a comparecer na secção desta
repartição afim de darem esclarecimentos.

Obituario —Foram sepultadas no dia
21 do corrente, as seguidtes pessoas rancei-
das de:

Accesm pernicioso—os fluminenses Serfirlo,
filho de Antonio Joaquim Maria de Carvalho,
residente e fallecido á rua Mariano Procopio
n. 1; Joaquim P. Bastos, 17 annos, solteiro,
residente e fallecido á rua Laura de Araujo
n. 5; o hespanhol José Fernandes, 59 annos,
solteiro, fallecido na Santa Casa ; o italiano
João Baptista Lausinsano, 25 annos, solteiro,
residente e fallecido á rua de S. Joaquim
ti. 143. Total, 4.

An gina do peito—o portuguez Antonio José
da Silva, 33 antros, solteiro, residente e fal-
lecido á travessa de Santa Luzia n. 15.

Arterio scleroso — a fluminense Adelaide
Anieeta de Medeiros, 29 annos, casada, resi-
dente o fallecida á travessa do Sereno n. 2 B.

Beriberi—o portuguez Joaquim Pereira,
57 annos, casado, fallecido no Hospicio da
Sande.

Bronelio pneumon i a —as fluminenses Deo-
linda Maria Lopes, 15 mezes, residente e fel-
lecida á rua do Pinto n. 6; Maria Albina de
Magalhães, 70 annos, viuva, residente e fal-
lecida á rua de S.Pedro n.275; Eurydice,filha
de José Ferreira da Silva, residente e falle-
eido á praça da Constituição n. 23. Total, 3.

Colica hepatica — o fluminense Emygdio,
filho de Domingos Conceição, 2 mezes, resi-
dente e fallecido á rua do Livramento n.169.

Choque traumatico — o portuguez Severina
Ramos, 40 annos, casado, residente á rua de
S. Diogo.

Embolia cerebral —a trancem, Anna Vieira,
60 annos, viuva, residente e fallecida em
'rajá.

Enterite — a fluminense Maria Luiza Sa-
lomé de Aguiar, 55 annos, viuva, residente e
fallecida á rua Magalhães n. 13.

Febre remittente biliosa —o hespanhol Sal-
valor Gisalt Trays, 30 annos, solteiro, resi-
dente e fallecido á rua dos Arcos n. 8; o
portuguez João Vidal, 27 annos, casado, re-
sidente e falleeido á rua Senador Euzebio
n. 190. Total, 2.
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Febre perniclosa—a italiana Rosa Conti, 43 •
antros, viuva, residente e fallecida á rua do
Areal n. 25.

Febre amareila—os portuguezes, Antonio
Casemiro, 39 anno3

'
 solteiro, residente á rua

da Ajuda n. 18; Antonio Marques, 37 annos,
casado, residente no Morro da Viuva ; Anto-
nio Augusto Thedundo da Silva, 20 annos,
solteiro; Joaquim de Azevedo, IG annos, sol-
teiro, residente á rua Municipal n. 8; os ita-
lianos, Rosari Clemente, 27 annos, solteiro,
residente á rua do Hospicio n. 258; Guisippe
Stangioni, 45 annos, casado, residente á rua
do Carmo n. 55; Domenico Menadri, 23 anuas,
solteiro, residente á rua de S. Francisco
Xavier; Jacomo Reges, 44 annos, casado, re-
sidente á rua S. Luiz Gonzaga n. 165; o hes-
panlial Manoel Martins Marinho, 39 annos,
casa l°, residente á rua da Misericordia n. 62
um homem de nome desconhecido, 25 annos,
residente á. rua Senador Pompeo n. 1.8; fatie-
eidos no hospital de S. Sebastião. Total 10;
Anna de Jesus Portugal, 20 annos, solteira,
fallecida na Santa Casa; • Luiz Mendes da Sil-
va, 20 annos, solteiro, portuguez, residente e
fallecido á rua do Riachuelo n. 108; o alie-
mão Gliring, 41 annos, solteiro, residente e
fallecido á rua do Carmo n. 22; o italiano-
Antonio Felippe, 47 annos, casado, fallecido
na Santa Casa. Total geral 15

Hepatite aguda — o italiano José Molgi,
annos, solteiro, residente á rua dos Invalidas
n. 26.

Ilemorrhagia, cerebral — o brazileiro Carlos
Augusto de Castro Lemos, 34 an nos, casado,
residente á rua Antonio de Padua n. 11.

Inviabilidade—a fluminense Gloria, filha de
Miguel Francisco de Oliveira, 8 dias, resi-
dente e fallecida á, rua General Pedra n. 52.

ínsutficiencia da aorta — o portuguez Da-
. niet Francisco, 50 annos, solteiro, fallecido na

Santa Casa.
Desão ca,rdiaca—o brazileiro Domingos Coe-

lho, 66 armes, solteiro, residente á rua da
Ajuda n. 185.

Lesão organiea do coração— o brazileiro
João Francisco Borges, solteiro,'29 annos, re-
sidente e fallecido á aua. de S. Christova'o
n. 8.

Marasmo —o portuguez Manoel Gonçalves
Marinho, 53 unos, viuvo,' residente e fane-
cido á rua de S. Diogo n. 184.

Tuberculose pulmonar — os fluminenses
Bernardo Francisco de Paula, Filho, 54 annos,
casado, residente e fallecido à rua Mack
n. 218; Victor, .filho de Benedicto Alexan-
drino, 4 anuas, residente e fallecido á rua
D. Romana n. I; Theodora Maria da Pieda-
de, 45 annos, solteiro, &Recata na Santa
Casa; Ma thilde Teixeira de Carvalho, 25 an-
nos, residente e fallecida á rua do Souto
n. 3; o partuguez Antonio Ferreira Mala, 33
annos, casado, residente e fallecido á rua de
Santos Redrigues n. 11. Total, 5.

Variola—os braziteiros Theodora,, filha de
Manoel Pereira, 17 dias, residente e fallecida
á rua Visconde de Sapuesliy n. 105 ; Maria
Craul, 20 annos, solteira, residenta e fa,lleci-
da á rua da Ajuda n, G3; Mrria Thereza de
~Is, 21 annos, casada, residente e flialcoida
á rua da Prainha n. 113; Maria Augusta da
Conceição, 18 anuas, solteira, residente na
praia Formosa n. 227 e faltecala no hospital
do Santa Barb ira. Total, 5.

Variola beinorrhagiça— o partugnea Silva-
no José Rodrigues, 3f) armem, solteiro, resi-
dente e fallooldo á rua Vinte Quatro de Maio
n. 82.

Entero-colite— as fluminenses Maria, filha
de 'al •tnoel Ferreira Couto de Azevedo, 1 anuo
e oito mezos, resi lente e fallecids, á rua Sete
de Setembra n. 133; Gloria, filha de Manoel
Gonçalves, 8 rnezes, residente e falleeida a
rua Jogo da Bola n. 32.

Entero-mesenterite— a fluminense Maria,
filha de Ganaro Gurlado, 11 meus, residente
e tallecida á rua Voluntarios da, Patria
n, 117,

Febre amarella — o portuguez JOSS Maria
Rodrigues, 21 armas, soltsiro, residente e tal-
lacaio t rua Senador Pompau n. 45.

Febre palustre — Anchirea,. filho da Jaãa
Diogo de Souza Araujo. 4 annos, zosidnte e
katlaaido á rua Barão de Ibituruna n. 25.

Febre remittente typhoidea allemão Er-
nesto Esbel, 21 annos, solteiro, residente e
fallecido á travessa do Cassiano n. I.

•Syncope cardiaca.—o hespanhol João Garcia
Pecanha, 50 anuas, residente e fallecido á rua
D. Castorina Pires n, 50.

Tuberculose pulmonar—o portuguez Joa-
quim de Paiva, 68 annos, solteiro, residente
e faIle,calo á sua de S. Joaquim n. 120; Pas-
choal Jeronymo José, 40 anuas, solteiro, resi-
dente e fallecido á rua das Larangeiraá n. 11;
o fluminense Henrique Gonçalves, 23 annos,
solteiro. residen lze e fallecido á rua • D. Poli-
xena n. 54. Total, 3.

Fetos—rim filho de Domingos José Lisboa,
aesidente e fallecido á rua das Palmeiras
n. 13; outro filho de Maria Leonidia, resi-
dente e fallecido á rua Flack n. 6; outro filho
de Manoel Coelho Valladão, residente e falte-
eido á travessa do Sereno n. 13; outro filho
da Luiz José Coelho, residente e falle,cido á
rua Guanabara n. 55. Total, 4.

No numero dos 62 sepultados estão inclui-
dos 15 indigentes, cujos enterros foram gra-
tuitos.

EDITAES E AVISOS
Côrte do Appellação

Faço publico que a appellação crime n. 148,
appellanto, Angelino .de Carvalho; appellada,
a justiça, acha-se com dia, devendo o julga-
mento ter logar na sessão da camara cri-
minal do dia 31 do corrente ou nas seguintes.

Secretaria da Cérte de Appeltação, 23 de
janeiro de 18ã6 —O secretario, Joaquim Maria
dos Anjos Espozel.

Externato do Gyannasio
' . Nacional

EXAMES DE PREPARATORIOS

Quarta-feira, 29 do corrente, ás 10 horas
da manhã, serão chamados os seguintes ex-
aminandos:

Prances—P ?Ilesa (ás 11 horas)

João Prado Guedes.
Joaquim Luiz Pereira da Silva.
Oscar Armado Telles.
Casar do Vai Villares,
Fernando Jacintlao Osorio.
Justino de Campos Lotaba
Evandro Santos.
Antonio de Souza Campos.
Oscar Luiz dos Santos Dias.
Antonio Pinheiro Vianna.

Turma supplementar
Julio de Oliveira.
Domingos Fernandes da Costa.
()atavio de Moraes Veiga.
Gastão Braga.
Herotides Antunes de Olivehria.
atalaiadas Portella Ferreira Alves.
João Vicente de Souza Martins.
Manoel Salgado Unha;
João Pinto Simões Junior.
Aurelio Pereira Cariloso.

Frances-2' mesa (ás .11 horas)
Francisco Dias Ribeiro;
Eduardo AugusCa de Brito e Cunha.
Fre l eria° da Costa e Silva.
Waldemiro de Sá Rego
Lucas Monteiro de Almeida.
Abel Noronha , Gomos da Silva,
Jordano Cardoaa Isaport,
José PiPes Pcrtella Junigr.
4rtebnio Pamplona Corte Real,
Carlos Ramos'.

Turma supplementar
Alfredo Buarque Pinto Guimarães.
Pedro Teixeira 'assaltai.
Astolpho de Noronha Gomes da Silva.
Santos Lahera y Castilho.
Julio Horta de Araujo.
Alfredo Leite de Castro.
Antonio Segadas Vianna.
Pedro Pinto de Lima.
Oscar da Rocha Cardoso,
Taciani A.ntonto

Inglez (cts 10 horas)
José Maria Metello.
Augusto Julio Ferreira.
Heitor Modesto de Almeida.
José Maria de Oliveira Vianna Junior.
Oscar Faria dos Santos.
Fabio Alexandrino Carvalho Reis.
Adalberto Marques Sayão Lobato.
Cla.uilio da alotar, Moia.
Oscar da Rocha Cardoso.
Alfredo , Seabra.

Turma supplementar
Luiz de Moraes Jardim.
Oscar Loup
Raphael Tobias de Moraes.
Cid Braune.	 -
Manoel Arrojado Ribeiro Lisboa.
Antonio de Mello Muniz Maio. Junior. •
Carlos Wimberly Tuity.
Allan
Carmen Santos.
Dag mar Ratton.
Arithmetica e algebra-1 4 mesa (ás 10 horas)
Manoel de Campos Carvalho Vidigal.
Wencesláo San Juan.
Casario da Silva Pereira.
José Maria de Campos Paradeda.
Alvaro de Carvalho.
Fernando Montenegro Junior.
Etal oro Lopes Martins.
José Antonio Domeque do Barros.
Affonso Henrique Lima Barreto.
João Candido Brazil Junior.

Turma supplementar
Oscar Radrigmes Alves.
José Antonio de Carvalho Junior.
Alfredo Figueira de Mello.
Luiz Eduardo da Silva Arauja Junior.
Adliemar Vieira Machado da Cunha.
Carlos Gonçalves Pereira de Sá Peixoto.
Paulo Pires de Sá.
Antonio Martins de Araujo Silva.
José Jeronymo de Macedo.
Eduardo Rabello Junior.
Arithinetica, e algebra-2 4 mesa (ás 10 haraí)
Manoel d'Avila Goulart.
Alvaro da Silva Nazareth.
Cilalia Clovina Fialho.
Mario Furtado Nunes,
Luiz Novaes.
Edmundo Rodrigues Pereira.
Alvaro Arnarante Peixoto Azevedo,
Emiti° Arna,rante Peixoto Azevedo,
Domingos Peixoto Ferreira de Souza Junior.
Manoel ¡José Soares.

Turma supplemehtar
Mario de Queiroz Munias.
Carlos da Costa o Silva.
Fernando Muniz Freire (2 a chamada).

Allemtro— Provas escriptas (ds 10 horas)
Todos 03 inscriptos.
As provas escrintas de historia Natural

terão legar no dia 30do corrente ás 10 horas
da manhã,

Externato do Gymnasio Nacional, 28 de
janeiro, do 1896.-0 Secretario, Paulo Ta-
vares. I

Instituto Commerclal •

De ordem do cidadão Dr. director deste
Instituto, faço publico que do dia 1 a 28 de
fevereiro estarão abertas nesta secretaria as
matriculas dos alumnos.

Para a matricula no primeiro anno, o can-
didato deverá juntar ao requerimento :

1°, certificado de approvação em exame do
1 0 gráo, ou de exame de admissão ;

2°, certidão de idade superior a ?C ermos;
3°, attestado medico eia que prove que o

candidato não soffre de molestas contagiosas
e é vaccinado ou teve va,riola.

Para a matricula no 2" e nos annos supe-
riores, requer-se certidão de opprovação nas
materia$ do anuo antecedente.

Secretaria do Instituto Commerclal, 22 de.
janeiro de 1896. —Josd Pereira de Magalhaen,
amanuense interino do instituto. 	 (,
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Escola, Normal Livro
De ordem do Sr. Dr. director desta essola,

declaro que, no dia 1 de fevereiro proximo,
abre-se, nesta secretaria, a matricula dos
alumnos, encerrando-se no dia 28 do referido
Inez.

E' permettida a matricula em qualquer
disciplina das series isoladamente, comtanto
que o candidato t mha approvação em exame,
prestado nesta escola ou na escola normal, das
disciplinas, de cujo estudo aquella dependa.

Para a matricula na 1° serie o candidato
requererá ao director da escola, juntando

I', certificado de estudos primarios da
20 grão ou de approvação em exame de
admissão correspondente ao curso desta escola;

2°, certidão de idade superior a 15 armes
3°, attestado medico de que o candidato;

não tem defeito physico que o inhiba de
exercer o magisterio.

Os exames de admissão para os candidatos
que não apresentarem certificado dos estudos
primarios do 20 grão terão começo no dia 3
de fevereiro, de accordo com os arte. 93 e 99
do regulamento.

Para estes exames recebem-se requeri-
plantes até ao dia 1, és 8 1/2 horas da noute.

Para os exames da 2s época, de accordo
com o art. 82 do regulamento vigente, re-
cebem-se requerimentos até ao dia 8 de feve-
reiro, ás 8 horas da coute.

São dispensados desta formalidade os ad-
juntos matriculados nesta escola ou na Escola
Normal.

Outrosim, declaro que,nesta escola, são va-
lidos para todos os effeitos as matriculas da
Escola Normal do District° Federal.

Secretaria da Escola Normal Livre do Dis-
trict° Federal, no externato do Gyniria-iio
Nacional, 23 de janeiro de 1896.- O secre-
tario, Hemeterio José dos Santos.	 (.

Escola Normal
EDITAL N. 1

De ordena do Sr. director desta escola faço
publico que, no dia 1 de fevereiro proximo,
abrir-se-ha nesta secretaria a matricula dos
alumnos, a qual encerrar•se-ha no dia 28 do
referido mez.

Será permittida a matricula em qualquer
disciplina das séries isoladamente, comtanto
que o candidato tenha approvação em exame,
prestado na escola, das disciplinas de cujo
estudo aquella dependa.

Para a matricula na série o candidato
requererá ao director da escola, juntando:

1°, certificado de estudos primarios do 2"
grão ou de approvação em exame de admissão
correspondente ao curso destas escolas ;

2°, certidão de idade superior a 15 annos ;
3°, attestado medico do que o candidato

não tem defeito physico que o inhiba de
exercer o magisterio.

Secretaria da Escola Normal do Districto
Federal, 22 de janeiro de 1896.-0 secretario
interino, Antonio Henrique de Araujo.	 (.

--
EDITAL N. 2

De ordem do Sr. director desta escola faço
público que os exames de admissão para os
candidatos que não apresentarem certificado
dos estudos primarios do 2^ grão terão começo
no dia 3 de fevereiro, de accordo com os
arte. 98 e 99 do regulamento vigente.

Para esses exames recebem-se requeri-
mentos ate ao dia 1, ás 2 horas da tardo.

Secretaria da Escola Normal do District°
Federal, 22 de janeiro de 1896.-0 secretario
interino, Antonio Henrique de Araujo. 	 (.

--
EDITAL N. 3

De ordem do Sr. director faço publico que,
na secretaria desta escola ,.recebein-se reque-
rimentos até ao dia 8 de fevereiro, ás 2 horas
da tarde, para os exames da segunda época,
de accordo com o art. 82 do regulamento
vigente.

Os adjuntos ás escolas publicas primarias,
matriculados nesta escola, poderão se in-
ecrever para estes exames sem dependencia
de requerimento (art. 114).

Secretaria da Escola Normal do Districto
Federal, 22 de janeiro de 1896.-0 secretario
interino, Antonio Henrique de Araujo. 	 (.

brectoria do A.rchive do
Hist ricto Federal

De ordem do Dredirector' , faço publico que
se acceitain propostas desta data até 31 do
corrente para a impressão da Revista do Ar-
c l iivo do Diatricto Federal, que deverá ser
publicada uma vez por mez, com 43 paginas
in-8 o acompanhada de uma xilographia.

As propostas deverão sor apresentadas em
carta fechada e endereçados ao Dr. director
do archivo, onde aos proponentes se darão
informações sobre o preço orçado para a pu-
blicação.

Directoria do Archivo do Distrieto Federal,
18 de janeiro de 1896.-0 chefe da 2 4 secção,
Manoel Marcondes Homens de Mello.

Inspectoria Geral de Sande
dos Portos

PROPOSTAS PARA FORNECIMENTO DURANTE
O CORRENTE ANNO

De- ordem do Sr. Dr: inspector geral, se
acceitarn propostas na secretaria desta re-
partição, no dia 30 do corrente mez, ao meio-
dia, hora eia que serão abertas em presença
dos interessados, para o fornecimento de ge-
neros alimenticies, carne verde para o la-
zareto da ilha Grande, assim como para o
ffirrecimento de carvão de pedra Cardiff, lu-
brificantes e lenha para as embarcações per-
tencentes a esta repartição e áquelle estabe-
lecimento, durante o corrente anuo.

Recebem-se tamboril propostas para os for-
necimentos de tintas, ferragens, drogas, me-
dicamentos, roupas brancas, colchões, camas,
moveis, travesseiros, almofadas o louça.

Serão approvadas sómente as propostas
que forem apresentadas em duplicata e com,
os preços de cada genero em ledo, litro,cento-
duzia, acha, numero, milheiro, lata e unidade,
por extenso e em algarismo.

Os generos deverão ser todos de primeira
qualidade.

Nesta secretaria se darão as demais infor-
mações precisas aos Srs. Interessados.

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 1896. -
O secretario, Dr. J. Pereira Landim.	 (.

Secretaria da Policia Fe-
deral

O chefe de policia do District° Federal faz
publico, para que chegue ao conhecimento
das sociedades carnavalescas e a todos quantos
nisto interessarem, que, a bem da ordem pu-
blica, ficam expressamente prohibillos, desde
já e no proximo carnaval, a venda e uso
de mascaras assimilando pessoas conhecidas
de nossa s ciedade ou com dísticos e lettreiros
a cilas referentes, incorrendo, quem este
preceito infringir, na sancção tio art. 133 do
Codigo Penal.

Seeretar ; a da Policia do District° Federal,
28 de janeiro de 1893.-Andrd Cavalcante. ('

Tribunal de Contam
De ordem do Sr. presidente deste tri-

bunal e na conformidade do despacho pro-
ferido em sessão de 19 de julho do anno
passado, fica intimado o administrador da
Fazenda da Boa Vista Gomes Freira de
Andrade Tavares, para, no prazo de 30 dias
affegar perante o mesmo tribunal o que for
a bem do seu direito relativamente ao al-
cance de 73700, verificado na tomada das
contas que prestou do emprego da quantia de
300$,, que, em virtude do aviso do Ministerio
da Industria, Viação e Obras Publicas, n. 561,
de 31 de março de 1894, lhe foi entregue no
!besouro Federal, para °acorrer ás despezaa
com o pessoal da mesma fazenda no dito
armo, sob pena de proceder-se de accordo com
o final do §1 0 do art. 70 do regulamento
annexo ao decreto n. 1166, de 17 de de-
zembro de 1892.

E, para constar, mandou-se publicar o pre-
sente edital, visto não ter sido encontrado o
alludido respenaavel. apezar de procurado
diversas vezes e ignorar-se a sua residencia.

Tribunal de Contas, 13 de janeiro de 1896.
-Luiz Americano, secretario.	 ( .

Recebedoria
Para conhecimento dos interessados, se faz

publico que termina no dia 31 do corrente
o prazo para o pagamento, sem multa, das
licenças para a venda do fumo e Sena prep
rados. incorrendo nas multas de 100 a 1:000$
(art. 23), de is.esordo com os arts. 15 e 20 os
que não pagarem a respectiva licença de con-
formidade com o art. 16 do decreto n. 2216,
de 16 do corrente mez.

Capital Federal, 23 de janeiro de 1893.-
O director, Joio Paulo cba Cruz Romano. (.

Alfandegndo Rio de Janeiro
EDITAL Com o PRAZO DE 30 DIAS

Pela inspectoria desta alfandega, se faz pu-
blico que, achando-se as mercadorias contidas
nos volumes abaixo mencionados, no caço de
serem arrematadas para consumo, os seus
donos ou eonsignatarios deverão despachal-as
e retiral-as no prazo de 30 dias, sob pena de
findo este, serem vendidas por sua conta nos
termos do tit. 5° cap. 50 , da ConsolidctçãO das
Leis das Alfundjgas, sem que lhes fique di-
reito de alegar contra os effeitos desta venda.

Arm,ozein n. 12
Marca FM : 1 caixa n. 52, vinda Ham-

burgo no vapor allemão Santos, descarregada
em 3 de abril de 1895. Não consta do ma-
nifesto.

Marca CS&C : 1 dita n. 3.991, da mesma
procedencia e vapor, descarregada em 4 do
mesmo mez e anuo. Consignada a .Carlos
Schmitz spalin & Comp.

Marca HD&C-F : 2 ditas ns. 110, 105, da
mesma prisco 'ences., no vapor- allemão
grano, descarregados em 24 do mesmo mez e
armo. Consignadas a Rodolphe Fellinen &
Comp.

A mesma marca : 2 ditas DS 103, 104, da
mesma procedencia, vapor e descarga. /dem.

A mesma marca : 2 ditas mis. 103, 107, da
mesma procedencia, vapor e descarga. Idem.

A mesma marca : 2 ditas ns. 100, 101, da
mesma procadencia, vapor e descarga. Idem.

Marca LC&C : 1 dita n. 75, da mesma.
procedencia, vapor e descarga. Consignada a
Leitão Corquilho & Comp.

'Marca AK: 40 rolos as. 1/40, da mesma
procedencia e vapor, descarregados em 25 do
mesmo mez e anuo. A ordem.

A mesma marca: 4) ditos na. 201/240, da
mesma procedencia, vapor e descirga. Idem.

Marca CF 370I-AFJ: 3 caixas as. 280.
290 e 274, da mesma procedencia e vapor.
descarregadas era 27 do MOMO MeZ e anuo.
Consignadas a Cusco Feldman & Comp. 	 -

Marca CC&C: 1 dita n. 2.990, da mesma
procedencia, vapor e descarga. Consignada a
Companhia Cooperativa de Comestiveis.

Marca HD&C-F: 3 ditas as. 106,109 e 112,
da mesma procedoncia, vapor e descarga.
Consignadas a Rodolpho Fehner & Comp.

Marca PG&C - SP: 1 dita n. 1.075, da
mesma procedencia, vapor e descarga. A or-
dem.

Marca CF3.701-AFC: 2 ditas ns.289 e 273,
da mesma procedencia e vapor, descarre-
gadas em 29 do mesmo mez e anuo. Consi-
gnadas a Cusco Feldman & Comp.

Marca HS&C - F 133: 1 dita n. 301, da
mesma procedencia, vapor e descarga. Consi-
gnada a Hun Stoltz & Comp.

steewsern n. 9
Marca C&C: 1 caixa n. 4.060, vin 'a de

Southampton no vapor ing,lez Nile, descar-
regada em 7 de maio de 1895. Consignada a
Cambias° & Comp.

A mesma marca: 1 dita n. 4.071, da mes-
ma procedencia vapor e descarga. 'dein,
idem.

Marca AC&C: 3 barris as. 7.826/28, vin-
dos de Hamburgo, no vapor allemão Para-
guassá, descarregados eia 17 do mesmo naez
e anno. Consignados a Carlos Schmitz Spahn
& Comp.

Marca G-G-503: 1 caixa n. 3.983, • da
mesma procedencia, vapor e descarga. Con-
signada a Carlos Sehmiz Spulm & Comp.

Marca GB&C : 2 ditas ria. 1.129 e 1.130, da.
mesma procedencia e vapor, descarregadas
em 18 do mesmo me.z e anno. Consignadas a
Guilherme Bastos & Comp.

o
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Ir Marca SI: 2 fardos n. 330 o 331, da mesma
procedencia, vapor o descarga. Consignados
asSimões Irmãos & Comp.

Marca AC&C: 1 barril n. 7.825 da mesma
procedencia. o vapor, descarregado em 21 do
mesmo mez e anno. Consignado á Ordem.

Marca FJG: 3 caixas as. 887, 888 e 7.984,
da mesma procedeneia, vapor e descarga.
Consignadas a Ordem.

Marca SI: -1 dita n. 15, da mesma proce-
dencia o vapor, descarregado. em 22 do mesmo
mez e anno. Consignada a A. de Wobeher.

Marca PR: 2 ditas as. 3.921 e 3.922, vin-
das de Liverpool, no vapor inglez Holbein,
descarregadas em 31 do mesmo mez e anno.
Consignadas a Parisot Ruffier.

A mesma marca: 1 dita n. 3.927, da mesma
procedencia, vapor e descarga. Consignada á
Ordem.

Alfandega, 28 de janeiro de 1896.-0 inspe-
ctor, H. Alotsso li. Franco.

Recebedoria de Minas Geraes
CONCURSO

De ordem do Exin. Sr. secretario das fia
Danças, faço publico que acha-se aberta, até
o dia 27 de fevereiro do corrente armo, a in-
seripçã'o para o concurso que terá logar no
dia 2 de maio proximo futuro, ás II horas
da manhã, em uma das salas onde funceiona
á Recebedoria do estado de Minas Geraes,
rua Municipal n. 1, para preenchimento de
uma vaga do eseripturario e outra de pri-
meiro conferente, existentes no quadro dos
empregados da dita repartição, devendo os
concorrentes apresentar seus requerimentos
até o referido dia 27 do fevereiro, acompa-
nhados de certidão do maioridade legai, folha
corrida e attestados de boa conducta; que o
concurso para o cargo de primeiro conferente
versará sobre as seguintes matarias: caiu.
graphia, operações praticas de aritlimetial,
noções do geographia e lingua nacional, his-
toria e chorographia do Brazil,ma.thematicas
elementares, sendo algebra até equações do
1° grão, contabilidade e tradueção ( I as linguas
francesa e ingleza, e de escripturario compre-
henderá as mesmas materias e mais o seguinte:
elementos de direito administrativo, de eco•
noraia politica e- estatistica; finalmente que,
segundo o disposto no art.33 do decreto n .589,
de 26 de agosto de 1892 sómonte na falta de
amanuenses e de segundos conferentes desta
repartição que concorram, serão. ad mi tt idos ao
concurso para a vaga do primeiro conferente
pessoas extranhas á repartição, e da mesma
sorte, só na falta de concorrentes na classe dos
primeiros conferentes poderão ser admittidos
ao concurso para o prehonchimento da vaga
de escripturario os amanuenses e os segundos
conferentes, e na falta destes as pessôas de
Ora da repartição. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados mandes passar
o presente que vai por mim assignado. E eu,
José Feliciano Pinto Coelho da Cunha, escri-
-turario, o escrevi.

Recebedoria do Estado de Minas Geraes na
Capital Federal, 28 de janeiro de 1896.— O
director, Alberto Au-gasto	 (.

Arsenal de Marinha
"CONCURRENCIA

De ordem do Sr. contra-almirante inspector
desto arsenal, faço publico que no dia 18 de
fevereiro proximo, ao meio-dia, serão rece-
bidas e abertas, no gabinete do mesmo Sr. in-
spector, propostas para a transformação de
um deposito existente na Armação, em paiol
de munições metailicas e de carretas. A
concurrencia versará sobre o preço e o prazo
da obra, bem como sobre a idoneidade dos
proponentes, que deverão apresentar suas
propostas convenientemente sella,das, sem
rasuras nem emendas, e nelas declarar por
extenso a quantia que exigirem para o refe-
rido fim.

As especificações necessa.rias acham-se nesta
secretaria á disposição dos interessados.
. Secretaria da Inspecção do Arsenal de Ma-

rinha da Capital Federal, 29 de janeiro de
1896.— O secretario, Eugenio Candido
Silveira Rodrigues.

repartição do Ajudante-
.	 Gleneral

RELAÇÃO DAS PATENTES DOS OFFICIAES DONO.
RARIO2 QUE FORA.M ENVIADAS ÁS REPAR-
TIÇÕES ABAIXO MENCIONADAS, POR ESTAREM
SUJEITAS A PAGAMENTO DE IMPOSTO

A' Delegacia do Thesouro de S. Paulo, ca-
pitães João Thomaz Coelho, Francisco do
Lima Eseobar de Araujo, Cornelio Vieira de
Camargo o Arthur Thotnaz Coelho.

A' Alfandega. de Santa Catharina, capitão
Leopoldo Diniz Martins.

A' Alfandega do Paraná, capitão Saturnino
Ferreira Franco.

2. secção, 28 de janeiro de 1896.— Jogo
Antonio de Avila, general de brigada refor-
mado, chefe de SeCÇãO'.

Intendencia da Guerra
O conselho de compras desta repartição,

recebe propostas para a compra dos artigos
abaixo especificados, no dia 31 do corrente,
ás 12 horas da manhã.

A saber
6.128 m,70 de baeta azul ferrete.
6.080 'lenços de algodão de &res.
1.433 capotes de panno alvadio, iguaes ao

typo.
2.678 pares de moias de algodão, sem cos-

turas, do ns. 9 a 10.
1.620 pares de meias de algodão, sem cos-

turas, de ns. 7 a 8 1/2.
841 pares de luvas de algodão.
400 talins de cadarço (Escola Militar) iguaes

ao typo.
Todos estes artigos serão fornecidos de

prompto com excepção dos capotes e talins,
que deverão ser entregues no menor prazo
possível.

Os proponentes, sob pena de não serem to-
madas em consideração as suas propostas,
deverão apresentar amostras dos artigos que
pretenderem fornecer, em porções de 1 metro
pouco mais ou menos, não sendo acceitas as
que forem apresentadas em peças, cartões ou
retalhos insufficienteg.

As propostas serão em duplicata, com re-
ferencia a: um só artigo e deverão conter o
numero e marcas das amostras e, finalmente,
declaração de sujeitar-se o proponente á
multa de 5 0/0 no caso de recusar-se a assi-
gnar o respectivo contracto.

Rio de Janeiro, 27 de janeiro de 1896.—O
secretario. A. B. da Costa Aguiar. 	 (•

--
Itluseo 'Nacional

De ordem do Sr. Dr. director-geral, faço
publico que, de 23 de janeiro até ás 11 horas
do dia 4 de fevereiro, se acha aberta a con-
currencia para o fornecimento ao Mosco Na-
cional, durante o anao de 1896, dos objectos
constantes da list abaixo.

Os Srs. proponentes deverão dirigir suas
propostas em cartas fechadas á secretaria do
museo, afim de serem abertas e examinadas
em sessãodo conselho administrativo, que pre-
ferirá a que maior vantagem offerecer.

Na secretaria do mosco serão dadas aos
Srs.proponentes todas as informações que de-
sejarem.

Objectos para as secções	 •
Estopa alcatroada, algodão em rama, filaça

de linho, aventaes, toalhas, linhas, agulhas,
alfinetes communs e para insectos, fivelas,
barbante, cadarço, oleo de linhaça, azeite
doce, alcool 38s , tampadas do alcool, sal de
cozinha, carvão de madeira, dito de pedra,
papel branco (do impressão), dito pardo, pa-
pelão em folhas, pastas de papelão, caixas de
papelão, sebo, bexigas de boi, ferro em barra
e vergas, ferramentas e ferragens, aramo de
zinco, dito de latão, dito de cobre, estanho,
tintas, pincéis, agua-raz, vernizes, gomma-
laca, cara virgem, serragem, naphtalina, sa-
bão arsenical, dito commum, camphora, acido
phenieo puro e cominum, dito salycilico, dito
chlorhydrico do commercio,pedra humo, ges-
so de pintor,dito de esculptor, barro de escul-
ptor, collo. da Bahia, dita de pintor, gelatina,
glycerina, biehlorureto de mercurio, chloru-
reto de caldo, bocaes de vidro, frascos diver-
sos, sulphureto de carbono, latas para her-
vario, ditas para arborisaçao, prensas, fle-
chas de Ubá, polvora; chumbo, cartuchos, es-

polotas, bacias, lavatorios, baldos do zinco,
espanadores de pennas, moringues de barro,
copos de vidro, esearradeiras de metal, ta-
lhas para agua e vassouras.

Objectos para photographia
Chapas seecas de gelatino-bromureto de

Monch o veu Wratteu \Vaia uri gh t' s o rdi nary,
Wratteu Wainuright's Instantantenous, di-
mensões 9x12, 13x18, 18x24; acido acetico
crystalisavel, acido pyrogallico puro, branco,
acido tartarico puro,acetato de soda fundido,
aeeto-tungotato de soda para viragem, al-
cool 40. , albumina seeca do ovos; alumen em
pó, alumen de chromo, algodão polvora,
ammonia liquida, amidol, benzina ansolra
para photo-zincographia, bichromato do po-
tassa, bichroinato de ammonia, biehromato de
soda, betume da Judéa, bromureto de ammo-
nia, cli/ortireto de cal para viragem, chloru-
reto de calcio dissecado para platinotypia,
chlorureto de ouro puro, chlorureto de pla-
tina, chlo-platinite de potassa para platino-
typia, ether sulfurico 62 0, gelatina para pilo-
totypia,, hydroquinone, hypesulfito do soda
iconogêne, iodureto de potassa, metal, nitrato
de prata crystalisado, oxalato neutro de
potassa, silicato de soda, sulfato de ferro
crystalisado, sulfito de soda crystalisado
bacias de porcellana com inscripção, diversos
tamanhos, papel de filtro branco (mão), papel
duplo albuminado (1° qualidade).

Objectos para os jardins
Enxadas, picaretas, alviões com machado'

pás direitas, ditas curvas,raspadeiras. sachos,
ancinhos, colheres curvas, gadanhos, for-
cados, regadores, seringas para irrigação,
tesouras para podar, aa.nivetes para enxer,
gar, cordeis para alinhar ruas, alfanges, ca-
tos, pedras, bigornas, mantellos para alfao--
bes, tesouras para cortar gramina, canive-
ges para podar, cinto com chifre para pedra
de amolar, alfange, machados, foices, ser-
rotes, cavadeiras, facões, carrinhos de mão,
macetes de pão para bater estacas, marretas,
Raquetes, alavancas, arames, martellos, pon-
tas . de Pariz, chumbo laminado, tesoura
para cortar chumbo, puncções com algaris-
mos de O a 9, lacre para enxertos, travadei-
ras, limas para os serrotes, pedras de amuo!-
lar, ditas finas para canivetes, cestos redon,
dos, ditos com azas, peneiras, enxofradeiras.
fumigadores, vasos de barro, tinas, pdas,
verrumas, alicates, torquezes, formões, esca-
(las de mão, ditas de abrir, corda grossa,
metro (medida), trena, cabos para enxadas,
ditos para alviões o picaretas, ditos para pás
direitas, cal, etiquetas de Madeira, ditas de
zinco, tinta branca em tubos para etiquetas
de madeira, dita amarella,dita indelevel para
etiquetas de zinco, enxofre, estrumo.

Museo Nacional, 22 de janeiro de 1896.-0
secretario interino, Domingos S.de Carvalho.).

. de Ferro Contrai do Brazil
BAGAGENS E ENCOMMENDAS NOS TRENS

DS 1, D3 2, DP I E DP 2
De ordem da directoria, se declara, para

conhecimento do publico, que, por aviso do
Ministerio da Industria, Viação e Obras Pu-
blicas, fica permittido o transporte de cacem-
mandas nos trens DS 1, DS 2, DP I o DP 2,
cujo peso do cada volume não exceda de
25 kilos, sendo applicada a estes volumes a
tarifa estabelecida para as bagagens trans-
portadas por aquelles trens.

Eseriptorio do trafego, 23 do janeiro de
1896.—J. Radeinaher, chefe do trafego.	 (.

--
E. de Ferro Central do 13razil

MODIFICAÇÃO NO IIORARIO DOS TRENS DE
SUBURBIOS

De ordem da directoria se faz publico que
do dia- 1 de fevereiro proxiino futuro em
deanto ficam supprimidos os seguintes trens
dos suburbios :
SU 5 e SU 10 entre Cascadura e Sapopemba
SU 19 e SU 34 »	 o Realengo
SU 43 e SU 66 »	 e Santa Cruz
SU 45 e SU 54 u	 o Realengo
SU 57 e SU 74 »	 >>	 e C. Grande
SU 67 e SU 78 »	 e Bangú
SU 71 e SU 83 »	 e Santa Cruz
SU 75 e SU 84 »	 e Bangú

Eseriptorio do trafego, 23 de janeiro de
1896.—J, Rademaker, chefe do trafego. 	 e(•



De ordem do Sr. Dr. director desta repar-
tição, faço publico, para conhecimento dos
tuteressados, que o Sr. Casemiro Pereira
Cotta requereu titulo de aforamento dos ter-
renos de marinhas e acererseidos á travessa
de Santa Luzia n. 11.

De aecoreo com o decreto n 4.105, de 22
de fevereiro de 1868, convido a todos aguei-
iro que forem contraries a essa preterição a
apresentarem-se nesta repartição, no prezo
de 30 dias, com documentos que provem seus
direitos, findo o qual a nenhuma reclamação
se attenderá, reeelvendo- se como for de
direito.

Primeira secção, 18 de janeiro de 1896. -
O chefe, Leal da Cunha.	 ‘r

---
DTRECTORIA. DE OBRAS' E VIAÇÃO

;acção

Existindo Os ruas liaddock Lobo, São
Francisco Xavier, Conde dd ftemfirn, Major
Avila e Bomlim, diversos predios e terrenos
com falta de lagedoS em suas testadas, de ai-

DIRECTORIA DO PATRIMONIO
De ordem do Dr. director desta repartição,

faço poblico, para conhecimento dos interes-
sados,que a Sociedade Anonyma Moinho Flu-
minense requereu titulo de aforamento dos
terrenos accrescidos de accreseidos, fundo do
ti. 168 a. rua da Sa,ude, na extençã,o de
73",92.

De acordo com o decreto n. 4105, de 22 de
fevereiro de 1868, convido a todos aquelles
que (orem contrarios a essa preterição a apre-
sentarem-se nesta repartição no prazo de 30
dias, com documentos que provem seus di-
reitos. /rd° o qual a nenhuma reclamação
me a.ttenderá, resolvendo-se como for de di-
?eito.

geoção, 13 de janeiro de 1896.— O
chefe, .r.ea2	 Cunha.

--
DIFIRCTORIA DO PATRIMONIO

De ordem do Sr.Dr.director desta repartição,
faço publico, para conhecimento dos interes-
sados,que o Sr. Calha° José Corrêa Braga re-
quereu titulo de aforamento do terreno de
marinhas fronteiro ao seu terreno da rua de
Nossa Senhora da Copacatana.

De accordo com o decreto n. 4.105, de 22
de fevereiro de 1868, convido a todos aquelles
que forem contraries a essa pretenção a apre-
sentar-se nestarepartieão no prazo de 30 dias,
com documentos que provem seus direitos,
lindo o qual, a nenhuma, reclamação se at-
tenderá, resol verde-se somo for de direito.

Primeira secção, 29 de janeiro de 1896.
—O chefe, Leal da Cunha.	 (,

480

. do Ferro Central do Draz11
De ordem da directoria se faz publico

que, em virtude de achar-se interrompida
a linha da Estrada de Ferro Leopoldina,
além de S. Geraldo, fica suspenso o recebi-
mento de mercadorias para as estações si-
tuadas além da referida estação de S. Ge-
raldo.

Eseriptorio do Trafego, 28 de janeiro de
lt3136.— J. Rademaher, chefe do trafego. (.

--
Prefeitura do District°

Federal
DIRECTORIA DO PATR/MONIO

De ordem do Dr. director desta repartição,
faço publico, para conhecimento dos interes-
sados, que Antonio Felix Garcia Infante e
Camilo da Silva Ferreira, requereram titulo
de aforamento dos terrenos de marinhas cor-
respondentes aos de sua propriedade denomi-
nar" Fazenda da Barra na Vargem da
Tijuca.

De ae,cordo com o decreto n, 4.105, de 22
de fevereiro de 1868, convido a todos aquelles
que forem contraries a essa_ pretenção, a
apresentarem-se nesta repartição no prazo de
30 dias, com documentos que provem seus
Wreitos, findo o qual a nenhuma reclamação
se intenderá, resolvendo-se como for de di-
reito.

l a secção, 10 de janeiro de 1896.-0 chefe,
Leal da Cunha.	 (.

DIRECTORIA DO PATRIMONIO
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dem do Sr. Dr. director geral, convido os
respectivos proprietarios para de accordo com
o art..27 da postura, em vigor, darem come-
ço aos trabalhos de lageamento no prazo de
oito dias, a contar do presente edital, sob
pena de, findo o prazo, ser feito esse serviço
pelas empreiteiros da Prefeitura por conta
dos mesmos proprietarios.

Segunda secção, 29 de janeiro de 1896.
—Joftvini Pereira de Sota Caldls, 1' offi-
ciai.	 (.

--
EDITAS

Tribunal Civil e Criminal
CAIsIARA COMMERCIAL

De convocação de credores da firma Teixeira,
Lopes & Comp., para rectificarem a co,t-
cordata obtida pelo unico represeutante da
lnesma firma, Josd Man)el Teixeira, na
fórnia abaixo.
O Dr. Manoel Barreto Dantas, juiz da ca-

mara commercial do Tribunal Civil e Cri-
minal da Capital Federal, etc.

Faz saber aos que o presente edital de con-
vocação de credores da firma Teixeira Lopes re
Comp., virem que, portaste juizo e cartorio do
escrivão que este subscreve, processam-se os
autos de fallencia da firma Teixeira Lopes &
Comp., e que por parte do unico repre-
sentante da mesma firma José Manoel Tei-
xeira foi-lhe dirigida a petição do teor
seguinte : — lilin. Exm. Sr. Dr. Barreto
Dantas. José Manoel Teixeira, represen-
tante da firma Teixeira, Lopes & Comp., ora
falida, tendo obtido a acceitação da proposta
que vae junta, nos termos do art. 45, § 1°, do
decreto n. 917, de 24 de outubro de 1890, vem
perante V. Ex. apresentai-ajuntamento com
um calculo, pelo qual se vê que foram apu-
rados mais do 3/4 do credito accusa,do pelo
balanço dos peritos. Assim requer a V. Ex.
se digne mandar proceder na ferina do de-
creto citado. Nestes termos pede deferimento.
Rio, 26 de dezembro de 1895.— O advogado
A. illoitinho Dona. (Estavam coitadas duas
estampilhas no valor de 220 reis, inutilisadas).
Despacho: Sim. Rio, 27 de dezembro do 1895.
— Barreto Dantas. Proposta: Proposta d 3
concordata offerecida por José Manoel Tei-
xeira aos credores da fallencia de Teixeira,
Lopes & Comp.— Josa Manoel Teixeira, re-
presentante defiram Teixeira, Lopes& Coinp,
no intuito de resalvar de algum modo o in-
teresse dos Srs. credores e solver as exces-
sivas dificuldades que a assoberbaram, vem
appellar para a benevolencia dos que o
auxiliaram com credites e pedir a aceeitação
desta proposta.

Os Srs. credoresteem perfeito conhecimento
do estado a que chegou a firma, e conhecem
tambern a natureza do negocio que na nossa
praça é evidentemente futuros°. Uma vez
que por circumstaneias oceasionaes a firma foi
victima do descalabro que a aniquilou, é de
crer que a outros mais babeis deva caber o
aproveitamento dos bens e materiaes da
massa. Ja era circumstancies precerias os
Srs. credores se manifestaram com toda ma-
gnanimidade, antecipando a solução que hoje
se torna unica, possivel; como se vè dos do-,
eurneutos juntos, em uua reunião que repre-
sentava troa quartos do credito, elles accei-
taram a cessão dos bane eorn sequente
quitação, Este, em outros termos, são ainda
meios por que o decrete o, 917 permitte a
concordata e, pois, o proponente esta rem-
veneicie de que os Srs, credores manterão sua
palavra e auceita.rão a, massa na fOrma dos
arts. 43 e 53 do decreto citado, VI aesitri sendo
este melhor remedio para os gravames soffri-
dos pelos Srs. credores, que já bem o reco-
~coram, ene pede e espera a sua acceitação
para os devidos e/eitos. Rio, 12 do outubro
de 1895.-0 advogado, A, Moitinho Veria.
(Estavam coitadas duas estampilhas no valor
ae g() ais, inutilisadas). Em cuja proposta se

aro assigeaturee de °redores, representando
eieea de 3/1 dos creditas. pro -opto° do
despacho Mera passou-se o presento um pelo
teor do qual cito os credores da firma Tei-
xeira, Lopes Nati). /ave se reunirem na
Mai doe deepachos deste juizo, taci 4m1 de fe-
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veroiro proximo, ás 12 horas, no ediflcio da
rua da Constituição n. 47, atina de rectifica-
rem a concordata obtida pelo unico represen-
tante da mesma firma José Manoel Teixeira,
sob pena de á revelia, se proceder na ferma
da lei. Para constar ,passou-se o presente e
mais dons de igual teor, que serão publicados
e affixados na ferma da lei. Dado e passado
nesoa, Capital Federal, aos 21 de janeiro do
1896 , E eu, Francisco da Borja de Almeida
Corte Real, escrivão, o sabscrevi. —Manoel
Barreto Dantas.

EARTE COMMERCIAL
Camara, syndical dos corre-

tores de rundos publicos
Capital Federal

CURSO OFFICIAL DE CAMBIO E MOEDA. METALLICA.

Praças 90 d/v d tista
Sobre Londres 	 9 5/32 9 -

>	 Pariz 	 1.041 1.062
IP	 Hamburgo 1:282 1.312

Italie L007
>	 Portugal . 474
b.	 Nova York 	 5.510

Soberanos...., 	  26$390
--

CURSO OFFICIAL DOS FUNDOS PUBLIC00 E
PARTIC UL ARES

Apolices
Apolices gemes de 1:0033, de

5 V. 	 	  •	 971$000
Ditas convertidas do 1:0003, de

• 4 0/„ 	 	 1:3293000
Apolices Emp. Nacional 1895,

port 	 	 9624000
Dito idem ideai, nom 	 	 9643000

Bancr,s
Banco Commercial do Rio de Ja-

neiro 	 	 2033000
Dito Rural Hypothecario, 50 V, 	 	 1203000

Companhias
Comp. Viação Ferrea Sapucahy 	 8$250
Dita Centros Pastoeis do Brazil,

30 V, 	 	 22$900
Debentures

Deb3 da E. de F. Sorocabana 	 683000
Rio de Janeiro, 28 de janeiro de 1896.—

Joeo Jacome de Campos, syndico interino.
--

U cima cotapto dos 'toldos publicos
ipolices do emprestai° nacional

de 1868 	
alias miudas idem de 268 	
Ditas ideai idem 1879 	 -
,sitas idem de 1889 (port„) 	
Ditas idem de 1889 (nom.) . 	
Ditas idem do 1895 (port.). 	
Ditas idem de 1895 (nora.) 	
Ditas convert de 1:0003, dt 4 o/ 	
Ditas idem, naiielas, de 4 V.•
Ditas geraes, 4e 1:0003, de 5 Vo.
Ditas idem, miudae, de 5
Ditas do estado le Minas Gemes
Ditas do estado do Rio de Ja-

neiro de 5063 	
Ditas do estado do Rio Gralade

do Sul, de 50e3, 	
Ditas do estado do Espirite Santo,

de 6 V. 	
Obrigações do estado do lessirlle

Santo, de 500 fr„ de 5 °/... „.
Rio, 28 de ijaneiro de 18fe - J.

Campas, syndioo interino.
--

O corretor João Ferreira dos Santos, auto-
rissele por alvará do Sr. Dr. Manoel Barreto
Dantas, juiz da Camara Commercial do Tri-
bunal Civil e Criminal da, Capital Federal,
venderá em bolsa, no dia 31 do corrente, 500
acções do Banco de Credito Movei, integrai-
sedas,

Rio de Janeiro, 28 de janeiro de 1896.—
1. Jacome de Campos, syndico interino,

ltio de Janeiro—Imprensa Nacional-1890.

2:3803000
2-380e000
2:050e000
1:7003000
1:6001000

962 000
964,000

1.329S000
1:3003600

971e000
9721.000
9803000

5024500

420$0)0

924000

380$02Q
Jamnno


